
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90033/2026 

 
CONTRATANTE/GERENCIADOR (UASG) 
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (250057) 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, EMPRESA ESPECIALIZADA E 
CADASTRADA NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – CBMERJ NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO, PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PRIMEIROS 
SOCORROS, SALVAMENTO, RESGATE, OPERAÇÃO COM PRODUTOS 
PERIGOSOS, SEGURANÇA DE OPERAÇÕES COM AERONAVES DE ASAS 
ROTATIVAS EM HELIPONTO HOSPITALAR, PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E PÂNICO, FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE BRIGADA 
VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO-BVI, CAPACITAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO 
E ENGENHARIA DE INCÊNDIO E SEGURANÇA DO TRABALHO, A SEREM 
EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.154.371,51 (três milhões e cento e cinquenta e quatro mil e trezentos e 
setenta e um reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/03/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026
(Processo Administrativo nº 25057.009175/2024-33)

Torna-se público que a UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato 
representado pelo INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, sediado na Avenida 
Brasil, nº 500, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20940-070, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, EMPRESA 
ESPECIALIZADA E CADASTRADA NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – CBMERJ NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE BRIGADA DE INCÊNDIO, 
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PRIMEIROS SOCORROS, SALVAMENTO, RESGATE, 
OPERAÇÃO COM PRODUTOS PERIGOSOS, SEGURANÇA DE OPERAÇÕES COM AERONAVES DE 
ASAS ROTATIVAS EM HELIPONTO HOSPITALAR, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO, FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO-BVI, 
CAPACITAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO E ENGENHARIA DE INCÊNDIO E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, A SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
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2.6. No item único não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas, 
empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11 sociedades cooperativas;

2.7.12 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.13 pessoas físicas.

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1
e 8.11.2 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;
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4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de 
preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, 
aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

4.7.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do 
art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme 
regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela 
Lei nº 14.973, de 2024.

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021.

4.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior;

4.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei;
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4.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei;

4.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamen to 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve program a de 
integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de 
setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso 
IV, da lei n. 14.133, de 2021.

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4, 4.8 ou 4.10 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances.

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:

4.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e

4.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo , caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA

Página 8 | 42
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2025)
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 
14.133, de 2021 (Atualização: DEZ/2025)
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e

4.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.

4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

5.1.1 valor mensal e anual do item;

5.1.1. Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula (ex.: R$ 0,01), inclusas todas as despesas referentes à execução do objeto, 
sob pena de recusa da proposta apresentada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa , comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) 
para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, 
ou por outro meio hábil.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 
mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato.

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

5.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalh istas 
encontram-se definidos no Termo de Referência.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valo r consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1.000,00 (mil reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) s uperiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferec er 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 
art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, 
caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 
margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 
diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão.

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º 
e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar -
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

6.19.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.
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6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici tantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de 
uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou ent re lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

6.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

6.21.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n °
12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025.

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.22.1 empresas brasileiras;

6.22.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados , vedado 
qualquer outro processo.

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA

Página 13 | 42
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2025)
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 
14.133, de 2021 (Atualização: DEZ/2025)
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

6.24.1 Tratando-se de licitação em grupo, para fins de julgamento, será observado o valor 
estimado unitário como parâmetro máximo de aceitabilidade de cada item integrante do grupo, em 
conformidade com o disposto no inciso III do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

6.24.2 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 
serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 
Referência.

6.24.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.24.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

6.24.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.24.6 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.24.7 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 Sicaf;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

7.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 
da citada lei.
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7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 
CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.6.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 
da margem de preferência.

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração:

7.8.1 Convenção Coletiva de Trabalho nº RJ - 001456/2025

7.9. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é (são) de 
utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, 
obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração.

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.10.1 contiver vícios insanáveis;

7.10.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico;

7.10.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
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7.10.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.10.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

7.10.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

7.12.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.12.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.14.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.14.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtivi dade, 
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço.
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7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.18. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto 
com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

7.18.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua 
proposta;

7.18.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em 
razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 

7.18.3 cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo 
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global 
ofertado; e

7.18.4 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o 
enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de 
classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das 
propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021;

7.19. Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais 
de uma base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas coletivas 
utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.

7.20. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da 
observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários 
mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade 
da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.

7.21. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo 
duas horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos 
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relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 
2022.

7.22. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo 
contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma
utilizada pela Administração.

7.23. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o 
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem 
valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio -alimentação e de benefícios 
superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como 
paradigma.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 
todos na forma digital, ou por qualquer meio admitido em lei .

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de hab ilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

8.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

8.11.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.11.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em 2 (duas) horas, para:

8.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame;

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
licitante;
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8.13.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 8.11.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a 
sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou c) outro 
meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteisb para resposta após recebimento da notificação 
pela Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato.

9.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

9.7. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá 
apresentar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
conforme Decreto nº 12.304, de 9 de dezembro de 2024, e comprovar a sua implantação nos termos da 
Portaria Normativa SE/CGU nº 226/2025, considerados o valor original do contrato e o valor que poderá 
ser alcançado por meio de eventuais aditivos contratuais.

9.8. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, 
como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível 
com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

9.8.1 Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores com 
dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura 
do contrato, que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no 
art. 14 da Lei n.º 14.967/2024.

9.9. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra para contratos com 
quantitativo igual ou superior a 25 (vinte e cinco) colaboradores, será exigida da empresa, como condição 
para assinatura do contrato, a comprovação, nos termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de 
violência doméstica, a partir da indicação do órgão responsável pela política pública, em percentual igual 
ou superior a 8% (oito por cento) das vagas.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte resses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI/MS) mediante requisição dirigida ao e-mail arlic@into.saude.gov.br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame;

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital .

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

11.1.6 fraudar a licitação;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 advertência; 

11.2.2 multa;

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 
11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no Sicaf.

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certam e.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica por meio 
do e-mail arlic@into.saude.gov.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), bem como poderá ser consultado no endereço www.into.saude.gov.br.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1 Anexo I - Termo de Referência;

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

13.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;
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13.11.3 Anexo III – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical; e

13.11.4 Anexo IV – Modelos de Planilhas de Custos e Formação de Preços.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2026.

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO
Diretor do INTO/SAES/MS

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09/09/2025, publicada no D.O.U. de 10/10/2025.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II
MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA –
LICITAÇÃO  E CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo n° 25057.009175/2024-33)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, nº 
500, São Cristóvão, CEP 20.940-070, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representado por seu Diretor, JOSÉ 
PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO, portador da Matrícula SIAPE nº 185.429-1, autorizado a firmar este 
instrumento nos termos da Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, publicada no D.O.U nº 
172, Seção 2, Página 1, de 10 de setembro de 2025 e da Portaria FNS nº 15, de 15 de setembro de 2025, 
publicada no D.O.U nº 176, Seção 2, Página 55, de 16 de setembro de 2025, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 25057.009175/2024-33 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90033/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, EMPRESA 
ESPECIALIZADA E CADASTRADA NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – CBMERJ NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE BRIGADA DE INCÊNDIO, 
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PRIMEIROS SOCORROS, SALVAMENTO, RESGATE, 
OPERAÇÃO COM PRODUTOS PERIGOSOS, SEGURANÇA DE OPERAÇÕES COM AERONAVES DE 
ASAS ROTATIVAS EM HELIPONTO HOSPITALAR, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO, FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO-BVI, 
CAPACITAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO E ENGENHARIA DE INCÊNDIO E SEGURANÇA DO 
TRABALHO OBRA, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO

1

Prestação de serviços continuados 
de brigada de incêndio, para 
execução das atividades de 
primeiros socorros,
salvamento, resgate, operação com 
produtos perigosos, segurança de 
operações com aeronaves de asas 
rotativas em heliponto hospitalar, 
prevenção e combate a incêndio e 
pânico, formação e treinamento de 
brigada voluntária de incêndio-BVI, 
capacitação da força de trabalho e 
engenharia de incêndio e 
segurança do trabalho.

25550 UNIDADE 01

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, isto é, de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;  

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários 
decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. O presente contrato será fiscalizado pelos servidores nomeados pela autoridade competente da 
Contratante, conforme composição abaixo, a saber:

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor anual de R$
xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive 
quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo 
Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

TIPO FISCAL NOME CPF MATRÍCULA
Gestor do Contrato
Gestor do Contrato-

substituto
Fiscal Técnico

Fiscal Técnico-substituto
Fiscal Administrativo
Fiscal Administrativo-

substituto
Fiscal de Público Usuário
Fiscal de Público Usuário-

substituto
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
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8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe lo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá -lo na 
execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais , ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi -los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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9.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale -
transporte;

9.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
o CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade 
e possa verificar a realização do pagamento.

9.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis;

9.41. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente;

9.42. Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início do contrato 
administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º do Decreto 
n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, e permitir o acompanhamento pela fiscalização do contrato, 
observando integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025;

9.43. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da 
discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes estabelecidas na 
Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, e promovendo práticas respeitosas e humanizadas 
no ambiente laboral;

9.44. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e empregados 
sobre prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação, garantindo ambiente de trabalho 
seguro e respeitoso;

9.45. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e tratamento 
de casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes contra retaliações;

9.46. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os 
trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas educativas e informativos 
específicos;

9.47. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os 
resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e discriminação;

9.48. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 
ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução contratual, 
informando as medidas adotadas para apuração e correção;

9.49. Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas a eventuais 
subcontratados, quando permitida a subcontratação.
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9.50. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.51. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.52. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado;

9.53. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 
do empregado;

9.54. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando di sponível.

9.55. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.55.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 
31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.55.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia 
do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até 
o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.56. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais, termos e condições 
especificados no Termo de Referência.

9.57. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 
destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica;

9.57.1. As vagas serão destinadas às mulheres indicadas pelas unidades responsáveis pela 
política pública, signatárias do acordo de adesão de que trata o art. 4º do Decreto nº 11.430, de 2023, 
vedada a exigência, pelas empresas contratadas e pelos órgãos contratantes, de apresentação, pelas 
candidatas, de quaisquer outros documentos para fins de comprovação da situação de violência.

9.57.2. Sempre que houver um desligamento, o CONTRATADO deverá buscar atender ao 
percentual mínimo de 8% com a nova contratação.

9.57.3. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas 
reservadas, a empresa poderá contratar livremente.

9.57.4. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os 
empregados alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos.



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA

Página 36 | 42
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. (Atualização: NOV/2025)
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 
14.133, de 2021 (Atualização: DEZ/2025)
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

9.57.5. O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a 
execução contratual, ressalvado o subitem 9.57.3.

9.57.6. O CONTRATADO deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional 
que será alocada para a prestação do serviço.

9.58. Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número 
de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, a respectiva 
documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual 
em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será 
realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.1.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada 
a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

14.2. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda 
de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o 
CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

14.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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14.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Das indenizações e multas.

14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico -
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.9. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral 
e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.10. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade de correção.

14.11. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO 
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

14.12. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

14.12.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 
rege a matéria; e

14.12.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.13. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado 
no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de 
contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o 
pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

14.14. O CONTRATANTE poderá ainda:

14.14.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.14.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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14.16. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se 
baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no 
enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro 
para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 00001/250057;
II) Fonte de recursos: 1002000000;
III) Programa de trabalho: 10302511887590033;
IV) Elemento de despesa: 339037; e
V) Plano interno: N/A; e
VI) Nota de empenho: [...];

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, com sede na 
cidade do Rio de Janeiro/RJ, para dirimir os litígios decorrentes da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser solucionados por meio de conciliação, nos termos do art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI/MS) em via única, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai 
eletronicamente assinada pelos contraentes.

Rio de Janeiro, xx de xxxxx de 20xx.

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO
Diretor do INTO/SAES/MS

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09/09/2025, publicada no D.O.U. de 10/10/2025.

PELA EMPRESA CONTRATADA:
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ANEXOIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026

PROCESSO Nº 25057.009175/2024-33

DECLARO que a empresa___________________________________, inscrita no CNPJ 
(MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em, 
________________________, está regulamente vinculada ao Sindicado 
_________________________________, conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é integralmente 
responsável pela veracidade das informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, 
por eventuais erros ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 
sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência 
contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 
de 2021 em caso de irregularidades.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)
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TEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANT. VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO (R$)

VALOR ANUAL 

ESTIMADO (R$)

 

1

Prestação de serviços continuados de brigada

de incêndio, para execução

das atividades de  primeiros socorros,

salvamento, resgate, operação  com

produtos perigosos, segurança de

operações  com  aeronaves  de  asas

rotativas em heliponto hospitalar, prevenção e

c o m b a t e  a  i n c ê n d i o  e

pânico,  formação  e  treinamento  de

 

25550

 

UND

 

01

 

R$ 262.864,29

 

R$ 3.154.371,51

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA

Termo de Referência 18/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

18/2026 250057-INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-
ORTOPEDIA

RODRIGO LUIZ LIMA DE 
SOUZA

03/03/2026 14:28 (v 
0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

25057.009175
/2024- 33

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 25057.009175/2024-33)

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação de serviços contínuos, empresa especializada e cadastrada no Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ na prestação de serviços continuados de BRIGADA DE INCÊNDIO, para
execução das atividades de PRIMEIROS SOCORROS, SALVAMENTO, RESGATE, OPERAÇÃO COM PRODUTOS
PERIGOSOS, SEGURANÇA DE OPERAÇÕES COM AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS EM HELIPONTO
HOSPITALAR, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO, FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE BRIGADA
VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO-BVI, CAPACITAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO E ENGENHARIA DE INCÊNDIO E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, edital e seus anexos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UASG 250057
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brigada  voluntária  de  incêndio-BVI,

capacitação da força de trabalho e

engenharia de incêndio e segurança do

trabalho.

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar nº62/2025, anexo deste Termo de Referência.                                                                   

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que suas funções básicas e específicas é a
salvaguarda de vidas e do patrimônio público, indispensável e permanente para a manutenção do funcionamento
deste órgão, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da data de assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

Documento de Formalização da Demanda - DFD: 246/2025 (0053765382)

ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000030/2026
Data de publicação no PNCP: 20/02/2025
Id do item no PCA: 11
Classe/Grupo: 852 - SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO E SEGURANÇA
Identificador da Futura Contratação: 250057-214/2026

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no item 4 do ETP nº62/2025, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Todos os componentes e materiais utilizados na prestação dos serviços deverão ser novos e de primeiro
uso, salvo em casos específicos e desde que autorizado pela fiscalização. Na reposição de peças deverão ser
utilizadas as marcas e modelos sugeridas pelo fabricante ou seus respectivos equivalentes técnico.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação não haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).

Subcontratação

4.3. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições:

4.4. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.5. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.5.1. Manutenção de extintores e mangueiras de incêndio;

4.5.2. Recarga dos extintores;

4.5.3. Curso de formação de Brigadista Voluntário de Incêndio (BVI) e revalidações;

4.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.

4.7. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.8. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.9. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.10. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o Contratado terá
responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em descumprimento da legislação
trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).

4.11. Após a execução dos serviços subcontratados, a contratada deverá apresentar relatório e documentações
pertinentes, contendo todas as informações relativas aos serviços prestados, devidamente assinado por engenheiro 
responsável.

Garantia da contratação
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4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o
Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título
de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.

4.12.1.  Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta.

4.13. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato.

4.13.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

4.13.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.13.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.13.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvados os períodos de suspensão contratual.

4.13.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia
antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de 
capitalização.

4.14. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em 
favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.15. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.17. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.171. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:

4.18.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;

4.18.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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4.18.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo Contratado.

4.19. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão
definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do
Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.20. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do
termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.21. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

4.22. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do Contratante, contados da data em que for notificada.

4.23. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.23.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.23.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

4.24. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato.

4.24.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.24.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência
da apólice.

4.25. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.25.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia
somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

4.25.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho;

4.25.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
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4.26. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de 
Referência.

4.27. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.28. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de 
Referência.

Vistoria

4.29. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.30. As empresas que optarem por realizar a vistoria técnica, deverão agendar antecipadamente junto à Divisão de
Infraestrutura – DINFRA/INTO, no horário de 09:00 as 16:00 horas, pelo telefone (021) 2134-5077. O prazo para
vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista
para a abertura da sessão pública. O AGENDAMENTO visa atendimento a recomendação do Acórdão nº1599/2010 –
Plenário, no qual o TCU considerou que não se mostra razoável e não encontra abrigo na legislação o
estabelecimento de vistoria no mesmo dia e horário para todos os credenciados, uma vez que este procedimento,
além de restringir a participação dos interessados, possibilita a ocorrência de ajustes entre os futuros licitantes.

4.31. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.

4.32. A Declaração de Vistoria será emitida pelo Representante da Divisão de Infraestrutura – DINFRA/INTO,
comprovando que a empresa efetuou vistoria no local.

Instalação de escritório

 

 

4.33. Pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, não se mostra necessário que a empresa possua ou 
venha instalar escritório no município.

Margem de Preferência

 

4.34. O objeto da contratação não se enquadra na margem de preferência normal OU adicional, prevista no Decreto 
n. º11.980/2024, conforme disposto na Resolução SEGES-CICS/MGI n.º 1, DE 2 DE JULHO DE 2024 da Comissão 
Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Na data da assinatura do contrato.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho:

Cronograma de realização dos serviços:
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5.1.2.1. Elaborar e implantar o Plano de emergência contra incêndio e pânico (PECIP), em conformidade com o
decreto 897/76 do CBMERJ, suas atualizações e legislações e normas técnicas aplicáveis, observada as normas
internas do INTO. Assinado pelo responsável técnico; Periodicidade: Anual

5.1.2.2. Elaborar manual de segurança e plano de escape. Assinado pelo responsável técnico; Periodicidade: Elaborar o
manual e entregar a fiscalização do contrato em até 180 dias após assinatura do contrato. O manual deverá ser
atualizado anualmente e entregue a fiscalização.

5.1.2.3. Elaborar Estudo de Análise de Riscos - EAR. Assinado pelo responsável técnico; Periodicidade: Elaborar o EAR
e entregar a fiscalização do contrato em até 180 dias após assinatura do contrato. O Estudo deverá ser atualizado
anualmente e entregue a fiscalização.

5.1.2.4. Manter mapas de risco o rota de fuga atualizados, devendo estes ser assinado pelo Responsável Técnico da
empresa contratada; Periodicidade: Elaborar o mapa de riscos e rota de fuga e entregar a fiscalização do contrato
em até 240 dias após assinatura do contrato.

5.1.2.5. Efetuar, vistorias, inspeções e testes nos sistemas de incêndio conforme NBR 12779, 12693, 10897 e outras
pertinentes, conforme normas técnicas e legislação vigente, emitindo relatórios, certificados e laudos à CONTRATANTE; 
Periodicidade: Mensal. A CONTRATADA deverá fornecer em até 60 dias após a assinatura do contrato, o plano de
manutenção com as rotinas e periodicidades, ambas em conformidade com o preconizado em legislação vigente.

5.1.2.6. Avaliar os riscos existentes e indicar ação para mitigá-los, informando a gestão do contrato por meio de relatório
técnico devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa; Periodicidade: Sob demanda

5.1.2.7. Realizar a manutenção nos extintores de incêndio e mangueiras de incêndio (hidrantes), conforme normas
técnicas vigentes; Periodicidade: Conforme abaixo descrito:

Manutenção de Extintor Nível 1

5.1.2.7.1. Inspeção que ocorre no local onde o extintor está instalado, e deve ser realizada a cada 6 meses. É realizada a
limpeza do equipamento e o reaperto e/ou substituição de peças que não são submetidas a pressão. Caso for constatado
algum problema mais grave o extintor deve ser encaminho a uma empresa especializada, que irá submetê-lo a manutenção
de nível 2.

Manutenção de Extintor Nível 2

5.1.2.7.2. Essa manutenção é obrigatória e deve ser realizada a cada 12 meses, por uma empresa registrada no
INMETRO. É feita a desmontagem completa de todos os componentes do extintor para limpeza. Em seguida, é realizada a
inspeção visual das peças e da parte interna do extintor. Todos os componentes que ficam sob pressão são então testados
e ensaiados. Por fim o extintor é remontado e são colocados anel, trave, lacre, selo do INMETRO e termo de garantia.

Manutenção de Extintor Nível 3

5.1.2.7.3. Segue exatamente a mesma sequência de manutenção do nível 2, mas tem duas etapas adicionais. A primeira
delas é o teste hidrostático, que serve para identificar a integridade e resistência, também do cilindro. A segunda delas é a
pintura do cilindro. Essa manutenção deve ser realizada obrigatoriamente a cada 5 anos.

5.1.2.8. Salvaguardar vidas e o patrimônio público; Periodicidade: Diariamente

5.1.2.9. Realizar a retirada de bens e materiais, em caso de sinistro, para reduzir as perdas patrimoniais; Periodicidade: 
Sob demanda

5.1.2.10. Possibilidade de atendimento extra muros em situações excepcionais; Periodicidade: Sob demanda

5.1.2.11. Estar sempre em condições de auxiliar o CBMERJ em situações de real sinistro e/ou treinamentos e simulações; 
Periodicidade: Sob demanda
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5.1.2.12. Realizar treinamentos da força de trabalho e simulados de abandono no INTO, devendo observar o Anexo I - 
Cronograma Simulado de Abandono, deste TR. Periodicidade: Anual

5.1.2.13. Realizar atendimentos de emergências, combater sinistros, executar ações de prevenção e prestar primeiros 
socorros. Periodicidade: Sob demanda

5.1.2.14. Formar corpo de Brigada Voluntária de Incêndio (BVI) conforme legislação específica bem como reciclagem do
corpo de BVI, devendo observar o Anexo II - Cronograma de Formação BVI, deste TR; Periodicidade: Anual

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereço: Avenida Brasil nº500 – São Cristóvão - Rio de Janeiro – RJ
e Av. Mem de Sá nº160 – Centro – Rio de Janeiro.

5.3. Os serviços serão prestados: De forma ininterrupta:

Horário para prestação dos serviços diurnos: 12h por 36h das 07h às 19h;

Horário para prestação dos serviços noturnos: 12h por 36h das 19h às 07h.

Rotinas a serem cumpridas

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas

5.3.1.1. Contratada será responsável pelo controle de frequência dos seus prestadores de serviços, que deverá
observar as exigências constantes na Portaria MTP nº 671, de 2021, que regulamenta disposições relativas à
legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho;

5.3.1.2. A contratada deverá fornecer em até 60 dias após a assinatura do contrato, um relatório inicial contendo:

 Situação de cada extintor de incêndio, informando a validade e estado de conservação;
 Situação de cada ponto de hidrante, informando estado de conservação e quantidade de itens em cada caixa;

5.3.1.3. A distribuição dos profissionais da brigada de incêndio será realizada de forma a diminuir o tempo reposta nos
casos de sinistros e garantir a prevenção de segurança contra incêndio do complexo hospitalar e depósito do INTO/MS;

5.3.1.4. Ao iniciar cada plantão, o Bombeiro Civil Líder, deverá verificar se todos os postos estão devidamente ocupados e
o quadro completo;

5.3.1.5. Os brigadistas residentes deverão efetuar rondas de hora em hora. O percurso será definido junto a fiscalização
técnica do contrato. A ronda será registrada em formulário próprio a ser fixada em pontos específicos;

5.3.1.6. Os brigadistas residentes deverão proceder com as rotinas de manutenção em conformidade com plano de
manutenção a ser entregue em até 60 dias após a assinatura do contrato.

5.3.1.7. Treinamentos teóricos e práticos a serem realizados no INTO deverão ser ministrados pelo Bombeiro Líder de
plantão, em conformidade com cronograma ANEXO I, deste TR.

5.3.1.8. Em caso de ausências no plantão, a CONTRATADA terá até 2 (duas) horas, a contar do início do turno, para suprir
e recompor por completo o referido plantão com colaboradores devidamente enquadrados nos requisitos estabelecidos
neste Termo de Referência.

5.3.1.9. A distribuição dos postos atenderá o disposto abaixo, podendo ser alterado, a critério da Administração, para
melhorar a segurança contra incêndio do INTO.
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Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

5.4.1. Ferramental – Corte e Arrombamento

5.4.1.1. Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio, a contratada deverá fornecer ferramental
destinado a arrombamento de ambientes confinados, corte de itens diversos, dentre outras situações que possam
comprometer a segurança dos usuários deste Instituto. Sendo assim, fica estabelecido a quantidade mínima abaixo
relacionada:

5.4.2. Equipamentos Socorro / Resgate / Salvamento

5.4.2.1. Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio e em conformidade com a ABNT NBR 14608
/21, ABNT NBR 16877/2020 e ABNT NBR 14276/20, a contratada deverá fornecer material destinado a resgate e
salvamento, de forma a garantir a segurança dos usuários deste Instituto. Sendo assim, fica estabelecido a
quantidade mínima abaixo relacionada:
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5.4.3. Equipamentos de Proteção Individual – Combate

5.4.3.1. Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio e em conformidade com a ABNT NBR 14608
/21, ABNT NBR 16877/2020 e ABNT NBR 14276/20, a contratada deverá fornecer material destinado a combate a
incêndio de forma a garantir a segurança dos usuários deste Instituto e também do Brigadista Civil que em caso de
algum incidente, necessitará estar devidamente paramentado para extinção de qualquer foco de incêndio. Sendo
assim, fica estabelecido a quantidade mínima abaixo relacionada:
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5.4.4. Acessórios Diversos

5.4.4.1. Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio e em conformidade com a ABNT NBR 14608
/21, ABNT NBR 16877/2020 e ABNT NBR 14276/20, a contratada deverá fornecer acessórios diversos destinado ao
socorro e atendimento específicos como incidentes ocorridos em subestações, O INTO possui 4(quatro). Também
deverá fornecer itens necessários a operacionalização das rotinas diárias inerentes a uma brigada de incêndio.
Sendo assim, fica estabelecido a quantidade mínima abaixo relacionada:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. A Empresa deverá atender o previsto no Art. 5º - Inc. II da Lei Nº 9112 DE 25/11/2020, aonde fica definido a 
obrigatoriedade de contratação de ao menos um Bombeiro Civil do sexo feminino (mínimo):
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5.5.2. Manutenção dos Extintores de Incêndio

5.5.2.1. A contratada deverá realizar a manutenção e recarga de todos os extintores de incêndio, incluindo ensaio
hidrostático, inspeção técnica, pintura e a substituição de componentes necessários as perfeito funcionamento dos referidos
equipamentos e/ou substituição de todo o equipamento, por um novo, quando necessário; conforme legislação e normas
técnicas aplicáveis, de acordo com o quantitativo abaixo;

5.5.2.2. Os extintores de CO2 devem passar por inspeção técnica a cada 06 meses, a qual avaliará as condições
externas do mesmo e sua carga, por meio de pesagem. Se houver perda superior a 10% da carga nominal declarada,
a recarga deve ser efetuada. Anualmente, devem passar por manutenção de 2º nível (com abertura do extintor)
entretanto, a empresa de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio registrada no Inmetro pode
revalidar sua garantia sem abrir o extintor caso seja a mesma que realizou a manutenção anterior. Essa mesma
empresa pode revalidar ou não sucessivamente até completar 5 anos;

5.5.2.3. A frequência da manutenção de segundo nível dos extintores de incêndio (com carga de água, CO2, pó para
extinção de incêndio BC ou ABC, espuma mecânica e halogenado) é sempre anual, mas, excepcionalmente para o
extintor com carga de CO2, esse prazo pode ser postergado, conforme descrito no parágrafo anterior.
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5.5.3. Manutenção das Mangueiras de Incêndio

 

5.5.3.1. A contratada deverá realizar a manutenção de todas as mangueiras de incêndio, incluindo ensaio hidrostático,
inspeção técnica;

5.5.3.2. Em conformidade com a Norma ABNT NBR 12779, o teste hidrostático em mangueiras de incêndio é uma
medida fundamental e obrigatória a cada doze meses. Toda mangueira de incêndio deve ser inspecionada a cada 6
meses e ser submetida a teste hidrostático/manutenção a cada 12 meses;

5.5.3.3. Caso seja constatado a necessidade de a substituição de componentes necessários as perfeito
funcionamento dos referidos equipamentos e/ou substituição de todo o equipamento, por um novo, o que deverá ser 
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informado através de relatório técnico, a contratada será reembolsada pelo contratante pela VERBA DE PEÇAS 
VARIÁVEL.

5.5.4. Formação de Bombeiro Voluntário de Incêndio - BVI

5.5.4.1. A empresa contratada deverá formar Brigada Voluntária de Incêndio em conformidade com leis, normas e decretos 
vigentes;

5.5.4.2. O quantitativo previsto para o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia, de acordo com a Nota Técnica 2/11
/20219 - CBMERJ - ANEXO C – DIMENSIONAMENTO PARA BRIGADISTA VOLUNTÁRIO DE INCÊNDIO - BVI, 
corresponde a 10% da população fixa. Sendo esta em média 1500 pessoas/dia, o número de colaboradores a ser treinado
é de 150 pessoas/ano;

5.5.4.3. Para os voluntários que já possuam a formação básica de BVI, a Contratada deverá oferecer a revalidação. ​​​​​​​

5.5.4.4. Considerando que o curso de formação de BVI é feito apenas uma única vez e que as revalidações são anuais, a
premissa adotada será a oferta anual de 75 vagas de formação inicial de modo a termos a formação completa da Brigada
Voluntária ao final de 2 anos;

5.5.4.5. O curso de formação deverá abordar no mínimo:

– Treinamento de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico

  Combate a Incêndio: 8h – Distribuídos em treinamento teórico e pratico;

  Primeiro Socorros: 8h - Distribuídos em treinamento teórico e prático;

  8h teóricas "in company";

  8h práticas em centro de treinamento;

– Conteúdo do Treinamento de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico

 

COMBATE A INCÊNDIO

INTRODUÇÃO;
ASPECTOS LEGAIS;
TEORIA DO FOGO;
PROPAGAÇÃO E DINÂMICA DO FOGO;
CLASSES DE INCÊNDIO;
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO;
MÉTODOS DE EXTINÇÃO;
AGENTES EXTINTORES;
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI);
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO;
EQUIPAMENTOS DE DETECÇÃO, ALARME E DE COMUNICAÇÕES;
ABANDONO DE ÁREA;
PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA;
RISCOS ESPECÍFICOS DA PLANTA / INSTALAÇÃO;
CASA DE MÁQUINAS DE INCÊNDIO;
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COMPORTAMENTO HUMANO EM AMBIENTES INCENDIADOS;
MANEABILIDADE COM LINHAS DE MANGUEIRAS;
ACIDENTES COM GLP (GÁS DE COZINHA);
RECONHECIMENTO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO;
COMBATE A INCÊNDIO UTILIZANDO O SISTEMA PREVENTIVO FIXO;
NOÇÕES BÁSICAS DE SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;
EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE COMBATE A INCÊNDIO;
EQUIPAMENTOS FIXOS DE COMBATE A INCÊNDIO;
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI;
EQUIPAMENTOS DE DETECÇÃO, ALARME E COMUNICAÇÕES;
ABANDONO DE ÁREA;
APLICAR OS MÉTODOS DE EXTINÇÃO E APLICAR OS AGENTES EXTINTORES
UTILIZAR OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIS CORRETAMENTE

OPERAR OS EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO 1 E 2.

PRIMEIROS SOCORROS

AVALIAÇÃO INICIAL VIAS AÉREAS

RESSUSCITAÇÃO CARDIOPULMONAR (RCP) DEA

ESTADO DE CHOQUE HEMORRAGIAS FRATURAS FERIMENTOS QUEIMADURAS

EMERGÊNCIAS CLÍNICAS

MOVIMENTAÇÃO, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE VÍTIMAS RISCOS ESPECÍFICOS DA PLANTA / INSTALAÇÃO SALVAMENTO DE

VÍTIMAS EM ALTURA

EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS PERIGOSOS E AMBIENTAIS ESTADO DE CHOQUE, EMERGÊNCIAS CLÍNICAS

LESÕES DOS TECIDOS MOLES, QUEIMADURAS LESÕES TRAUMATO, ORTOPÉDICAS INTOXICAÇÃO E ENVENENAMENTOS

ACIDENTES PROVOCADOS POR ANIMAIS PEÇONHENTOS REMOÇÃO E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS COMPREENDER AS

TÉCNICAS DE PRIMEIROS SOCORROS AVALIAÇÃO TRAUMÁTICAS

CHEGADA DO SOCORRO MÉDICO ESPECIALIZADO

INTERPRETAR MINUCIOSAMENTE TODA PARTE DE DIREITOS E DEVERES VÍTIMAS (ANTES, DURANTE E DEPOIS-VÍTIMA E

SOCORRISTA)

ESPECIFICAR QUAL CONDUTA A SER ADOTADA APÓS A IDENTIFICAÇÃO DA EMERGÊNCIA DE PS

IDENTIFICAR E APLICAR OS PROCEDIMENTOS ADEQUADOS PARA CADA TIPO DE PRIMEIROS SOCORROS (VÍTIMA CLÍNICA OU

VÍTIMA DE TRAUMA)

AVALIAR E RECONHECER OS RISCOS IMINENTES OS MECANISMOS DE LESÃO

CONHECER OS SINAIS E SINTOMAS DE OBSTRUÇÕES RESPIRATÓRIAS EM CRIANÇAS E BEBÊS CONSCIENTES E

INCONSCIENTES, E PROMOVER A DESOBSTRUÇÃO

 

5.5.4.6. A contratada deverá prever o translado INTO x Campo de Treinamento x INTO e também o café da manhã e
almoço para cada participante do curso quando este se der no campo de treinamento da contratada.

 

5.5.5. Da Revalidação de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico

5.5.5.1. O curso de formação deverá abordar no mínimo:

Combate a Incêndio: 4h – Distribuídos em treinamento teórico e prático;
Primeiro Socorros: 4h - Distribuídos em treinamento teórico e prático;
4h teóricas "in company";
4h práticas em centro de treinamento;

– Conteúdo da Revalidação de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico
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TEORIA DO FOGO

PROPAGAÇÃO DO FOGO

CLASSE DE INCÊNDIO

PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

MÉTODO DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

AGENTES EXTINTORES

EPI

EQUIPAMENTO PORTÁTIL DE COMBATE A INCÊNDIO E EQUIP. FIXO DE COMBATE A INCÊNDIO

ESCAPE DE PESSOAL

PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA

RISCOS ESPECÍFICOS DO LOCAL

PSICOLOGIA EM EMERGÊNCIAS

TÉCNICA DE MANEABILIDADE COM EQUIPAMENTOS

TÉCNICA DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO C/ EQUIP. PORTÁTIL E FIXO

TÉCNICA DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

 TÉCNICA DE ENTRADA/SAÍDA DO LOCAL DE INCÊNDIO 

OPERAÇÃO SIMULADA DE COMBATE A INCÊNDIO

 

5.5.5.2. A contratada deverá prever o translado INTO x Campo de Treinamento x INTO e também o café da manhã e
almoço para cada participante do curso quando este se der no campo de treinamento da contratada.

 

5.5.6. Da Verba de Peças

 

5.5.6.1. Caso necessário, após a constatação da necessidade de substituição de mangueiras, extintores condenados
para uso, acessórios diversos, pintura, ou seja, qualquer despesa inerente ao objeto contratado, para tal fica
estabelecido o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cobertura destas despesas;

5.5.6.2.Será indenizado ao CONTRATADO somente o valor mensal efetivamente gasto com peças/componentes. O
demonstrativo será objeto de análise pelo Fiscal do Contrato designado pela Administração;

Especificação da garantia do serviço

 

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes

 

5.7. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a
ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem
qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.7.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:
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5.7.1.1. conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído
conforme disposto na tabela acima, ou a qualquer época, após comunicação escrita do Contratante, sempre
que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.7.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade;

 

5.7.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os
sempre que estiverem apertados;

5.7.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
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6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
implantação do contrato, ou seja, nos primeiros 30 (trinta) dias de vigência contratual, ou, até o pleno funcionamento
contratual, mediante ciência do Fiscal e/ou Gestor do Contrato.

6.7.1. O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, eventualmente
ao local de trabalho quando necessário ou solicitado, não se trata presença fixa diária.

6.7.2. O custo deve ser absorvido pelo percentual de custos indiretos, na planilha de custos, isto porque ele não é um
posto do contrato.

6.7.3. É vedada a utilização dos profissionais vinculados ao contrato, como preposto para representar a contratada,
pois as atribuições de preposto diferem das definidas para os colaboradores terceirizados que atuarão na prestação
dos serviços, objeto da presente licitação, exigindo competências específicas para seu desempenho adequado.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

 

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, o disposto na Portaria INTO nº. 411 de 15 de Maio de
2024, que dispõe sobre o Procedimento dos Processos Administrativos de Pagamento dos contratos de prestação de
serviços e de aquisição de bens, insumos, produtos e materiais em geral no âmbito do Instituto Nacional de
Traumatologia e Ortopedia (https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/into/2024/prt0411_17_05_2024.html)

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

19 de 42

6.19. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº
81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços para unidades distintas, caberá
ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os
serviços, para o fim da avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a
competência recairá no fiscal técnico.

6.20. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico da
contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista.

6.21. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a informação
consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o desconto do
pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a compensação recair em um
dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência não venham
a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício
está vinculado ao dia trabalhado.

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será proporcional ao
período não compensado.

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de final de
ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos trabalhadores,
conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando
ciência ao gestor do contrato.

6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de
revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações:

6.27.1. se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;

6.27.2. se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a compensação
não tenha sido concluída;

6.27.3. se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou

6.27.4. se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação não tenha
sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso.

6.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência eventual,
deverão ser realizadas as seguintes ações:

6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de horas a
compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações:

6.30.1. se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a compensação
tenha sido concluída; ou

6.30.2. se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento da
fatura.

Fiscalização Administrativa
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6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.33. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá o disposto na Portaria INTO nº. 411 de 15 de Maio
de 2024, que dispõe sobre o Procedimento dos Processos Administrativos de Pagamento dos contratos de prestação
de serviços e de aquisição de bens, insumos, produtos e materiais em geral no âmbito do Instituto Nacional de
Traumatologia e Ortopedia (https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/into/2024/prt0411_17_05_2024.html)

6.34. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.

6.35. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:

6.35.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.35.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.35.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.35.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.35.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

  6.35.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade
destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

6.35.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND);

6.35.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do Contratado;

6.35.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.35.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

 6.35.1.3.. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.35.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração
Contratante;

6.35.1.3.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a parte contratante;

6.35.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
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6.35.1.3.4. . comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;

6.35.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei ou pelo contrato; e

6.35.1.3.6. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é compatível com o
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

6.35.1.4 entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o 
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.35.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.35.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.35.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

6.35.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.36. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item
6.35.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.37. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.35.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias
após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.38.   A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

6.39. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.40. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre
outros.

6.41. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

6.42. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação
que rege as respectivas organizações.

6.43. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil (RFB).

6.45. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
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6.46. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.6.47.A Administração
Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da
empresa de corrigir.

4.47 A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

6.48. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.49 Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.

6.50. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar
o pagamento das verbas mencionadas.

6.51. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado.

6.52. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento
de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada
em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.53. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

6.54. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.55. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges
/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.56. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.57. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que poderá ser
adotada nas seguintes hipóteses:

6.57.1 diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, inclusive na
hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e

6.57.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhadores substitutos.

6.58  As compensações de jornada limitam-se:

6.58.1  à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

6.58.2.  ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

6.59 A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do responsável
pela unidade de execução.
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6.60. A fiscalização administrativa acompanhará o planejamento e a programação das férias dos colaboradores
terceirizados alocados no contrato, a serem realizados pela contratada, a fim de assegurar a previsibilidade da época
de gozo das férias, como previsto no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.

6.61. A programação da fruição das férias será realizada com, no mínimo, sessenta dias de antecedência ao término
do período aquisitivo, salvo quando o período aquisitivo se encerrar nos primeiros noventa dias da vigência contratual.

6.62. A contratada poderá solicitar reunião com a fiscalização contratual, antes da definição da programação da
fruição das férias, para dirimir eventuais dúvidas sobre as rotinas da prestação de serviço estabelecidas neste Termo
de Referência.

6.63. O planejamento será formalizado por meio do relatório de programação de férias, no qual será informada a
época de fruição de férias de cada colaborador terceirizado.

6.64. O relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados alocados no contrato,
cargo ou função, data de admissão e alocação no posto e informações sobre as férias, incluindo as datas de início e
fim do período aquisitivo, do período concessivo e da fruição das férias, caso já estejam programadas, bem como o
parcelamento dos períodos de férias, se houver.

6.65. A contratada deverá enviar à fiscalização administrativa:

6.65.1. até o quinto dia útil de cada mês, a partir do segundo mês da execução contratual, o relatório de
programação das férias dos colaboradores terceirizados, observados os prazos do art. 5º da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025;

6.65.2. em até 5 dias úteis após a ciência do colaborador terceirizado, o recibo de concessão de férias,
conforme o art. 135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.66. O planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas, sempre que a vigência contratual
permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido, conforme o art. 134 da CLT, de modo a
mitigar as ocorrências de pagamento indenizado, observado o disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/MGI
nº 213, de 2025.

6.67. Após a programação das férias, eventuais alterações deverão ser comunicadas à fiscalização administrativa
com, no mínimo, noventa dias de antecedência do início da fruição das férias, mediante justificativa, indicando-se,
para tanto, um dos motivos elencados no parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de
2025.

Gestor do Contrato

6.68. Cabe ao gestor do contrato:

6.68.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.68.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.68.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.
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6.68.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.68.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.68.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.68.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor
dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.68.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.68.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso
III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.68.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

6.69. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de fim de
ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores,
comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo III, deste TR avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo III, deste TR.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. Apresentação da documentação administrativa comprobatória em conformidade com a Portaria INTO nº 411 de
15 de Maio de 2024 (https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/into/2024/prt0411_17_05_2024.html)
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7.4.2.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico, administrativo e gestor
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.4.3. O gestor do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.4.4. A contratada poderá apresentar justifica para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pela equipe de fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

7.4.5.  Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no

.ato convocatório

7.4.6.O IMR será calculado mensalmente, com base no acompanhamento da execução das atividades a serem
desenvolvidas pela CONTRATADA, que serão compilados em um único formulário, preenchido e devidamente
assinado pelo gestor do Contrato; e

7.4.7. No caso da empresa CONTRATADA não providenciar a reposição ou cobertura do posto de trabalho será
considerada falta, sendo o desconto realizado "pro rata die", proporcional aos dias do mês, dividindo-se o total do
posto por 30 e apurando-se a respectiva falta. Caso ocorra a reposição/cobertura, será efetuado o desconto
proporcional ao período que o posto ficou descoberto.

Recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
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7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.30. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.
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Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Repactuação

7.38. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.39. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.39.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data
de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.39.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.40. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.40.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela apostilada.

7.41. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.42. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.43. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.44. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.45. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação
da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
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7.45.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.45.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja diferente do
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos
custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.45.3. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios
estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção
Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.

7.45.4. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos no
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de
previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada
está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.45.5. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer 
valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores
aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens 
anteriores.

7.45.6 A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como custos
mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao
qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da 
licitação).

7.46. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE), com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.47. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.48. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.49. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
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7.51. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.52. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados
aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início
dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.53. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.54. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente.

7.55. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.56. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.57. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente,
hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.58. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias, contado da data do
fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.

7.59. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar
a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.60. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.61. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.62. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.63. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das
alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação
de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos
dessas contribuições.

7.64. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a
título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que
comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.64.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.65. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.65.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.65.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
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pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.65.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

7.65.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.66. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador

Conta-Depósito Vinculada

7.67. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.68. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.69. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

7.70. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo Contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017.

7.71. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será
igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente
para o pagamento das respectivas obrigações:

7.71.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.71.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.71.3. Multa sobre o FGTS; e

7.71.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.72. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES
/MP n. 5/2017.
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7.73. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.74. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio
da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços.

7.75. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.76. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da
situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.77. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.78. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.79. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20218.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 8.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .8.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente  ( ) 8.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 10 dez dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das8.9. Na aplicação  sanções serão considerados:
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a.  

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e8.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.3. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

 

9.4. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente
serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores
iguais ou superiores aos orçados pela Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada na
Convenção Coletiva de Trabalho nº RJ - 001456/2025, utilizado(a) como paradigma:
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a.  
b.  
c.  
d.  

salário-base bombeiro civil, no valor de R$ 1.857,67;
salário-base bombeiro civil lider, no valor de R$ 2.250,70;
auxílio-alimentação, no valor de R$ 31,50; e
benefícios de natureza trabalhista ou social, a saber, gratificação natalina, no valor de R$ 175,00.

9.3.1. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores
representados pelo sindicato laboral;

9.3.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores
constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos;

9.3.3. Os valores orçados pela Administração constam da planilha - Anexo IV;

 

9.4. Somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços,
valores iguais ou INFERIORES aos orçados pela Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa
baseada na :PLANILHA - Anexo IV

Uniformes;
 Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

Ferramental – Corte e Arrombamento;
Equipamentos – Socorro/Resgate/Salvamento;
Acessórios Diversos;
Serviços de Manutenção:

           - Teste hidrostático;

- Extintores portáteis;

- Extintores sobre rodas;

- Extintores fixos;

- Extintores fixos - especial;

Treinamento de BVI 16h incluindo translado e refeição;
Revalidação de BVI 8h incluindo translado e refeição.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
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9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
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9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) obtidos por meio da aplicação das seguintes 
fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

9.26.1. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação para o
período de doze meses, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último
exercício social; e

9.26.2. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o período de doze
meses, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.31. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da
proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos

9.31.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao
último exercício social; e
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a.  

b.  

c.  

9.31.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor
deverá apresentar justificativas.

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.33.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.34. A Licitante deverá apresentar a Comprovação referente ao Responsável Técnico, conforme disposto no Item 5.5.2
da Nota Técnica nº 2-11:2019 –Brigadas de Incêndio - CBMERJ, abaixo transcrito, no caso em que couber;

Nota Técnica nº 2-11:2019 –Brigadas de incêndio - CBMERJ:

5.5.2 O responsável técnico deve ser engenheiro de segurança do trabalho ou Bombeiro Civil mestre ou Oficial 

bombeiro militar inativo, e atender as seguintes exigências:

se engenheiro ou arquiteto com pós graduação em segurança no trabalho possuir, respectivamente,

registro nos conselhos de classe (CREA ou CAU);

se Bombeiro Civil mestre, possuir registro válido na Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia e

curso de especialização previsto na Lei Federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009;

se Oficial bombeiro militar inativo, possuir curso de nível superior em entidade de ensino de formação de

bombeiro militar, ou curso superior na área de engenharia ou arquitetura reconhecido no Brasil e não ter

sido reformado por motivos disciplinares administrativos.

9.35. A empresa deverá comprovar possuir registro de Instaladora e Prestadora de Serviço de Bombeiro Civil junto ao
CBMERJ – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, em plena validade;

9.36. Após a contratação, os profissionais residentes, deverão comprovar estar habilitados ao desempenho das
atividades, conforme previsto junto a NT 2-11-19 CBMERJ e Resolução SESDEC 31 de 10-01-2013.

9.37. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste estudo, o
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.

9.38. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES-
MP nº.5, 2017.

Qualificação Técnico-Operacional

9.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.39.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas:
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9.39.1.1. contrato(s) que comprove(m) a execução de serviços envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta
por cento) do número de bombeiros civis a serem contratados;

9.39.1.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

 

9.39.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.

9.39.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos.

9.39.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.40. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.41. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.42. ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ Apresentar de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
em nome do profissional, responsável técnico, elencados no item 5.5.2 da NT 2-11-19 CBMERJ, ter experiência na
prestação de serviço específico de Brigada de Incêndio, através de bombeiros profissionais civis (BPCs), onde se
destaquem as parcelas de maior relevância e valor significativo aqueles atestados que comprovem no individual ou no
somatório terem prestado serviços com tamanha e complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superior
ao objeto da licitação, considerando como similares e compatíveis aqueles atestados que comprovem no individual ou
no somatório terem prestado os seguintes serviços:

9.42. ​​​​​​​1. Operacionalização de Bombeiros Profissionais Civis;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​9.42.​​​​ ​ ​ ​2.  O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração[A26] (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.43. ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 

, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 2021
responsabilidade.

9.44. ​​​​​​​ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.45. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

9.46. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.47. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.48. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.49. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

 

9.50. Não será admitida a participação de entidades cooperativas, uma vez que o objeto da contratação tem por fim a
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme o Termo de Conciliação Judicial homologado pela Justiça do Trabalho
nos autos da ação civil pública nº 01082-2002-020-10-00-0, firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União,
consoante PARECER n. 002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÂO n. 00006/2023
/SGPP/CGU/AGU (NUP:00688.001058/2022-11, sequencial 27-30)

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.  3.154.371,51 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ (Três milhões, cento e
cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos
na Planilha de Custos e Formação de Preços - ANEXO IV.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/unidade: 00001/250057;
Fonte de recursos:1002000000;
Programa de trabalho: 10302511887590033;
Elemento de despesa: Não se aplica; e
Plano interno: 339037.
 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Rio de janeiro, 30/01/2026.

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1. As regras constantes deste anexo não se aplicam a contratação em tela, por não haver substituição do
instrumento de contrato, nos termos do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. A presente contratação será
formalizada por meio de Termo de Contrato, anexo ao Edital, que segue o modelo adequado a serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, aprovado pela Câmara Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

14.1. As regras constantes deste anexo não se aplicam a contratação em tela, por não haver substituição do
instrumento de contrato, nos termos do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. A presente contratação será
formalizada por meio de Termo de Contrato, anexo ao Edital, que segue o modelo adequado a serviços contínuos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, aprovado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e
Contratos da Consultoria-Geral da União.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Portaria INTO/MS nº. 282/2025 (0046936631)

 

 

 

 

RODRIGO LUIZ LIMA DE SOUZA
Engenheiro Civil
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Despacho: Portaria INTO/MS nº. 282/2025 (0046936631)

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA FONTES
Engenheiro Eletricista

 

 

Despacho: Portaria INTO/MS nº. 282/2025 (0046936631)

 

 

 

 

DANIELA MARTINS MENDES
Agente Administrativo

 

 

Despacho: Portaria INTO/MS nº. 282/2025 (0046936631)

 

 

 

 

SIELEN LOPES CARDOSO CRUZ
ANALISTA ADMINISTRATIVO
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diretamente a este documento.
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TAREFA JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

ABRANGENCIA: COBERTURA

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 9º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 8º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 7º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 6º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 5º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 4º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 3º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: 2º PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: TÉRREOº PAV.

TEORIA

PRÁTICA

ABRANGENCIA: GERAL

TEORIA

PRÁTICA

CRONOGRAMA DE SIMULADO DE ABANDONO



TAREFA jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

TURMA 1 - BVI 2025 - 25 ALUNOS

TEORIA

PRÁTICA

TURMA 2 - BVI 2025 - 25 ALUNOS

TEORIA

PRÁTICA

TURMA 3 - BVI 2025 - 25 ALUNOS

TEORIA

PRÁTICA

TAREFA jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26 jul/26 ago/26 set/26 out/26 nov/26 dez/26

REVALIDAÇÃO TURMA 1 - 2025/2026

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 2 - 2025/2026

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 3- 2025/2026

TEORIA

PRÁTICA

TURMA 4 - BVI 2026 - 25 ALUNOS

TEORIA

PRÁTICA

TURMA 5 - BVI 2026 - 25 ALUNOS

TEORIA

PRÁTICA

TURMA 6 - BVI 2025 - 25 ALUNOS

TEORIA

PRÁTICA

TAREFA jan/27 fev/27 mar/27 abr/27 mai/27 jun/27 jul/27 ago/27 set/27 out/27 nov/27 dez/27

REVALIDAÇÃO TURMA 1 - 2026/2027

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 2 - 2026/2027

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 3 - 2026/2027

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 4 - 2026/2027

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 5 - 2026/2027

TEORIA

PRÁTICA

REVALIDAÇÃO TURMA 6 - 2026/2027

TEORIA

PRÁTICA

TURMA COMPLEMENTAR

TEORIA

PRÁTICA

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE BRIGADA DE INCÊNDIO VOLUNTÁRIA - BVI



MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA  

 

1 
 

 
ANEXO III - IMR 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre a 
CONTRATADA e o órgão CONTRATANTE, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 
objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento.  
 
Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.  
Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo e 
atribuição de descontos no valor de pagamento devido.  
Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, 
não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as 
penalidades previstas em contrato. 
 

2. CONDIÇÕES GERAIS  
 
Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e utilizado 
o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e 
metas definidas neste documento. 
 
A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, 
conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus 
compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto 
contratual, conforme estabelecido pelos indicadores. 
 
O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade 
que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação da 
qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida.  
 
Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com 
suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.  
 
O IMR será implementado a partir da segunda medição da data de assinatura do contrato, 
cabendo aos Fiscais do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados.  
 
Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de 
resultado descritos nos itens abaixo. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS  
 
A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” ou 
“Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas justificativas, 
se necessário. Serão dois módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu respectivo 
peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância: 
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4. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS 

 
Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá a 
uma NÃO CONFORMIDADE, seguindo as REGRAS DE QUANTIFICAÇÃO, acima definidas, 
podendo haver registro de várias ocorrências na mesma data. 
 
O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e 
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada. 
 
A empresa poderá apresentar justificativa para cada NÃO CONFORMIDADE, que poderá ser 
aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da empresa. 
 
Cada fiscal Técnico, Administrativo e Gestor, deverá gerar mensalmente um relatório contendo 
as NÃO CONFORMIDADES verificadas, devendo cada fato estar devidamente justificado. 
 

5. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS  
 
As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de tolerância: 
 

 
 

Haverá possibilidade de rescisão contratual nas seguintes condições:  
 
Desconto de 10% por mais de seis vezes durante os últimos 12 meses; 
 
 

ITEM A SER AVALIADO REGRA DE QUANTIFICAÇÃO RESPONSÁVEL

1 Ausência de algum dos itens do uniforme (inclusive calçado); Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Fiscal Técnico

2  Uniforme em condições ruins (sujo, rasgado, mal arrumado, manchado, encardido e etc); Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Fiscal Técnico

3 Ausência de itens do equipamento de proteção individual; Uma NÃO CONFORMIDADE /item Fiscal Técnico

4 Atraso do Bombeiro por mais de 1h Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Fiscal Administrativo

5 Término da prestação de serviço antes do horário Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Fiscal Técnico

6 Tratamento inadequado com o público Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Gestor

7

Deixar de efetuar, vistorias, inspeções e testes nos sistemas de incêndio conforme NBR 

12779, 12693, 10897 e outras pertinentes, conforme normas técnicas e legislação vigente, 

emitindo relatórios, certificados e laudos à CONTRATANTE - Previstos em TR

Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

8

Deixar de treinar a população para o abandono da edificação no que concerne aos 

procedimentos a serem adotados em caso de emergência, por meio de exercícios 

simulados, palestras, cursos, etc., conforme previsto em cronograma

Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

9

Deixar de comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quando houver qualquer 

anormalidade ou informação que possa vir a representar algum risco para que sejam 

adotadas as providências necessárias para regularização. 

Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

10

Deixar de acionar imediatamente o CBMERJ, em caso de princípio de incêndio, 

independentemente de análise de situação.
Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

11

Deixar de combater os incêndios em sua fase inicial e tentar controlar o fogo por meio 

de extintores ou mangueiras de incêndio da própria edificação
Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

12

Não apresentar o PPCI Plano de Prevenção contra Incêndio e Pânico conforme previsto 

junto ao TR
Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

13
Deixar de elaborar e implantar o Plano de emergência contra incêndio e pânico (PECIP) Uma NÃO CONFORMIDADE /item

Fiscal Técnico

14 Deixar de elaborar manual de segurança e plano de escape. Uma NÃO CONFORMIDADE /item Fiscal Técnico

15 Elaborar Estudo de Análise de Riscos - EAR Uma NÃO CONFORMIDADE /item Fiscal Técnico

16 Manter mapas de risco o rota de fuga desatualizados Uma NÃO CONFORMIDADE /item Fiscal Técnico

17 Manter extintor de incêndio em desconformidade Uma NÃO CONFORMIDADE /grupo de 10 itens Fiscal Técnico

18 Atraso na entrega da documentação de medição Uma NÃO CONFORMIDADE /item Fiscal Administrativo

19 Atraso no pagamento do vale transporte Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Fiscal Administrativo

20 Atraso no pagamento do vale refeição/alimentação Uma NÃO CONFORMIDADE /item/colaborador Fiscal Administrativo

FAIXA DE NÃO CONFORMIDADES PERCENTUAL DE DESCONTO

ATÉ 37 NÃO CONFORMIDADES 0%

DE 38 A 50 5%

DE 51 A 60 10%
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INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA

Estudo Técnico Preliminar 62/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 25057.009175/2024-33

2. Descrição da necessidade

Trata-se de contratação de empresa especializada e cadastrada no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ na prestação de
serviços continuados de BRIGADA DE INCÊNDIO, para execução das atividades de PRIMEIROS SOCORROS, SALVAMENTO, RESGATE,
OPERAÇÃO COM PRODUTOS PERIGOSOS, SEGURANÇA DE OPERAÇÕES COM AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS EM HELIPONTO
HOSPITALAR, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO, FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE BRIGADA VOLUNTÁRIA DE
INCÊNDIO-BVI, CAPACITAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO E ENGENHARIA DE INCÊNDIO E SEGURANÇA DO TRABALHO, com
dedicação de mão de obra exclusiva conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital, termo de referência e seus anexos.

O objetivo principal é garantir a segurança contra incêndio no complexo hospitalar do INTO e de seu depósito, através da prevenção e resposta imediata
a sinistros. Proporcionando segurança aos pacientes, acompanhantes, visitantes, funcionários e servidores, além da segurança aos bens e patrimônio
público.

A razão da necessidade do serviço é atender às normas e legislações que dispõem sobre a obrigatoriedade da permanência de equipe de bombeiros
profissionais civis nas dependências dos órgãos, empresas e entidades, de caráter público ou privado, onde haja risco de incêndio com sérios prejuízos
para a integridade física das pessoas, do patrimônio ou de informações sensíveis.

A contratação de serviços continuados de brigada de incêndio é cada vez mais essencial e indispensável frente ao aumento do volume de demandas
internas, armazenamento de materiais médico-hospitalares e medicamentos, equipamentos com alto custo agregado por se tratar de um Instituto de
ortopedia de alta complexidade, bem como, a preservação da segurança contra incêndio e de sinistros de todos os colaboradores da unidade

Para elaboração dos Estudos Preliminares foi considerada a seguinte fundamentação legal específica:

 

Lei Nº 9112 de 25/11/2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de brigada profissional composta por bombeiro civil no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro, de que trata a Lei Federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009;
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, indiretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018; que dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 25 de maio de 2017; que dispõe sobre as regras e diretrizes para contratação de serviços continuados
ou não;
Instrução Normativa SEDGG/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022; que dispõe sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
aquisição de bens e contratação de serviços e obras, e sobre o Sistema de ETP digital;
Instrução Normativa SEDGG/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022; que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021; que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
Decreto-Lei n°247, de 21 de julho de 1975, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro; e
Decreto n°42, de 17 de dezembro de 2018, alterado pelo Decreto n°46.925, de 05 de fevereiro de 2020, que estabelece o novo Código de
Segurança Contra Incêndio e Pânico - COSCIP.
A Norma Regulamentadora nº 23 (NR 23), redigida pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, estabelece que as empresas devem atender
a legislação estadual do Bombeiro Militar ou instituição similar quanto à obrigatoriedade da brigada.
RESOLUÇÃO SEDEC Nº 31, DE 10-01-2013

ABNT NBR 14608:2021 Esta Norma estabelece os requisitos e procedimentos para composição, treinamento e atuação de bombeiros

civis, para proteger a vida e o patrimônio, bem como reduzir as consequências sociais e os danos ao meio ambiente.

UASG 250057



2 de 17

ABNT NBR 16877:2020 Esta Norma especifica os requisitos de competências profissionais do bombeiro civil classes I, II e III, para proteger a
vida e o patrimônio, bem como reduzir as consequências sociais e os danos ao meio ambiente.
ABNT NBR 14276:2020Esta Norma estabelece os requisitos e procedimentos para composição, treinamento e atividades das brigadas de
emergência de incêndio, para proteger a vida e o patrimônio, bem como para reduzir as consequências sociais e os danos ao meio ambiente.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DINFRA Rodrigo Luiz Lima de Souza

DINFRA Daniela Martins Mendes

DINFRA Luiz Eduardo de Almeida Fontes

DINFRA Sielen Lopes Cardoso Cruz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá comprovar que está devidamente cadastrada junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ
e demais comprovações estabelecidas neste documento e no Termo de Referência, no ato da assinatura do contrato.

Do Responsável Técnico da Empresa

Em conformidade com a Nota Técnica 2/11/20219 - CBMERJ, temos: 

5.5.2 O responsável técnico deve ser engenheiro de segurança do trabalho ou Bombeiro Civil mestre ou
Oficial bombeiro militar inativo, e atender as seguintes exigências:

a) se engenheiro ou arquiteto com pós graduação em segurança no trabalho possuir, respectivamente, registro
nos conselhos de classe (CREA ou CAU);

b) se Bombeiro Civil mestre, possuir registro válido na Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia e
curso de especialização previsto na Lei Federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009;

c) se Oficial bombeiro militar inativo, possuir curso de nível superior em entidade de ensino de formação de
bombeiro militar, ou curso superior na área de engenharia ou arquitetura reconhecido no Brasil e não ter sido
reformado por motivos disciplinares administrativos. 

A Licitante deverá apresentar a Comprovação referente ao Item 5.5.2 da NT 2-11-19 CBMERJ, no caso em que couber;

A licitante deverá apresentar até a assinatura do contrato estar devidamente cadastrada junto ao CBMERJ a exercer as atividades de:

Instaladora;
Prestadora de serviço de bombeiro civil;

Da Habilitação Técnica

Qualificação Técnico-Operacional

Apresentar de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, ter
experiência na prestação de serviço específico de Brigada de Incêndio, através de bombeiros profissionais civis (BPCs), onde se destaquem as parcelas
de maior relevância e valor significativo aqueles atestados que comprovem no individual ou no somatório terem prestado serviços com tamanha e
complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superior ao objeto da licitação, considerando como similares e compatíveis aqueles atestados
que comprovem no individual ou no somatório terem prestado os seguintes serviços:

contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos serviços, em

períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;[A21] 

 

Qualificação Técnico-Profissional

Apresentar de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional, responsável
técnico, elencados no item 5.5.2 da NT 2-11-19 CBMERJ, ter experiência na prestação de serviço específico de Brigada de Incêndio, através de
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bombeiros profissionais civis (BPCs), onde se destaquem as parcelas de maior relevância e valor significativo aqueles atestados que comprovem no
individual ou no somatório terem prestado serviços com tamanha e complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superior ao objeto da
licitação, considerando como similares e compatíveis aqueles atestados que comprovem no individual ou no somatório terem prestado os seguintes
serviços:

Operacionalização de Bombeiros Profissionais Civis;

 

Do Corpo Técnico Residente

Após a contratação, os profissionais residentes, deverão comprovar estar habilitados ao desempenho das atividades de bombeiro civil e bombeiro civil
mestre, conforme previsto junto a NT 2-11-19 CBMERJ e Resolução SESDEC 31 de 10-01-2013.

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste estudo, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;
o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES-MP nº.5, 2017.

 

Requisitos da Segurança da Informação

A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação da LGPD, guardando sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

Critérios e práticas de sustentabilidade

Foi realizada consulta ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – NESLIC / AGU e, conforme recomendações e serão incluídas no Termo de
Referência informações pertinentes ao objeto, visando garantir que a empresa contratada adote boas práticas de otimização de recursos/redução de
desperdícios/menor poluição.

Adotar os seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, :quando couber

a) A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de
2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

b) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de
Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

c) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados
a aterro de resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros;
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem
/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

d) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”,
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

e) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112,
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

f) Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30/04/2008, e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a
contratada deverá adotar as seguintes providências:
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os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à
coleta seletiva. otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:
racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;
substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;
treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e poluição;
observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;
fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25
de outubro de 2006;
respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº257, e 30 de
junho de 1999

h) Utilizar materiais provenientes de fornecedores conscientes que usufruam de uma sustentabilidade ambiental, para a fabricação de sua matéria prima;

i) Evitar o impacto prejudicial ao meio ambiente (degradação ambiental);

j) Utilizar a menor quantidade possível de recursos naturais;

k) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

l) Os serviços prestados pela Contratada deverão priorizar sempre o uso racional de recursos e equipamentos de forma a evitar e prevenir o desperdício
de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, visando atender as Normas e Legislações ambientais vigente;

m) Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custo e benefício, considerando os impactos ambientais,
positivos e negativos, associados ao produto;

n) A qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a Contratada à apresentação de relação com marcas e fabricantes dos produtos, materiais e
equipamentos utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do
ponto de vista dos impactos ambientais;

o) A Contratada deverá instruir seus funcionários quanto à necessidade de racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das
responsabilidades ambientais, através de eventos de capacitação e sensibilização que deverão ser administrado pela Contratada, através de pessoal
devidamente qualificado;

p) Todos os materiais utilizados pela Contratada, para o perfeito desenvolvimento dos serviços: tais como: embalagens, restos de materiais e produtos,
sobras e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em
conformidade com as Legislações ambientais e sanitárias vigentes.

q) A contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora, deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico
originário da contratação, entendido como aqueles produtos ou componentes eletroeletrônicos em desuso e sujeitos à disposição final, para fins de sua
destinação final ambientalmente adequada.

r) Os serviços prestados pela Contratada deverão priorizar sempre o uso racional de recursos e equipamentos de forma a evitar e prevenir o desperdício
de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, visando atender as Normas e Legislações ambientais vigente.

s) Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custo e benefício, considerando os impactos ambientais,
positivos e negativos, associados ao produto.

t) A qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a Contratada à apresentação de relação com marcas e fabricantes dos produtos, materiais e
equipamentos utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do
ponto de vista dos impactos ambientais.

u) Todos os materiais utilizados pela Contratada, para o perfeito desenvolvimento dos serviços: tais como: embalagens, restos de materiais e produtos,
sobras e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em
conformidade com as Legislações ambientais e sanitárias vigentes.

5. Levantamento de Mercado

As avaliações nos termos abaixo descritas são usuais de mercado, podendo ser plenamente atendida pela maioria das empresas especializadas e 
habilitadas para o serviço.
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Modelos a serem avaliados:

 

Opção 1 Utilização exclusiva de Brigadistas Voluntários de Incêndio - BVI, utilizando para isso servidores pertencentes ao quadro funcional - 
do Ministério da Saúde;

Opção desconsiderada. Conforme Nota Técnica - NT 2-11-19 em seu anexo D, serviços de saúde possuem ocupação tipo H1, sendo exigível 
neste caso a presença de Bombeiro Civil - BC.

Opção 2 - Utilização exclusiva de Bombeiro Civil - BC;

. Uma contratação utilizando apenas este tipo de solução, seria mais onerosa a Administração dado os custos trabalhistas Opção desconsiderada
e previdenciários para manutenção de um corpo de brigada.

Opção 3 - Utilização mista de Bombeiro Civil - BC e Brigadistas Voluntários de Incêndio - BVI;

Opção a ser considerada. Esta metodologia busca o equilíbrio entre as necessidades do Instituto em atender questões como:

 - atendimento ao Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - Estado do Rio de Janeiro- COSIP, Resolução SEDEC 31 de 10De base legal
/01/2013;

 - prevenir e assegurar aos usuários da unidade hospitalar que em situações de risco/pânico seja minimizado qualquer risco a De base técnica
integridade física dos mesmos bem como atendimento a ABNT NBR 14.608/19;

 - Reduzindo os custos para Administração utilizando uma contratação mista, prevista em legislação, sem que para isso a De base financeira
qualidade e o objetivo final fique prejudicado;

6. Descrição da solução como um todo

Do Objetivo

Pelas regras de experiência comum, sabe-se da importância e essencialidade do serviço de brigada de incêndio para um hospital, como é o caso do INTO
/MS. Neste mesmo sentido, é de suma importância garantir a adequada segurança contra possíveis incêndios na unidade, bem como zelar pela segurança
dos funcionários, pacientes, usuários e do patrimônio público, bem como atender ao Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (COSCIP) – Decreto
897, de 21 de Setembro de 1976 e Decreto 42, de 17 de Dezembro de 2018, e legislações complementares; a Lei Federal N°11.901 de 12 de janeiro de
2009 que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil e classifica as funções pertinentes a este ETP; assim como as normas técnicas – NBR 14276, NBR
15219 e NBR 14608. 

O objetivo principal é garantir a segurança do complexo hospitalar do INTO, através da prevenção e resposta imediata a sinistros, proporcionando
segurança aos pacientes, acompanhantes, visitantes, funcionários e servidores, além da segurança aos bens e patrimônio público.

A solução adequada ao objetivo do Instituto é a contratação de uma empresa especializada, que forneça a mão de obra profissional com dedicação
exclusiva, bem como serviços correlatos a serem discriminados abaixo.

Das Características Principais da Edificação

Local: Av. Brasil 500, São Cristóvão - RJ.
Grau de Risco: 03
Localização: Urbana
Sistema Construtivo: Concreto armado e estrutura metálica
Característica Arquitetônica: Edificação hospitalar composta por 7 prédios interligados entre si, variando de 3 a 11 pavimentos e possuindo área 
total construída de 84.000m2;
Ocupação: Serviço de saúde. Divisão H1;
Risco de incêndio: Médio 1
População: Fixa de aproximadamente 4200 pessoas.
Características de funcionamento: 24 horas, 7 dias por semana;
Riscos específicos: Geradores, subestação de energia elétrica, armazenamento de líquido inflamável e combustível e cozinha industrial;

Dos Mecanismos de Combate

Extintores de incêndio;
Detectores de fumaça;
Hidrantes;
Chuveiros automáticos;
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1.  

2.  
3.  
4.  
5.  

6.  

7.  
8.  
9.  

10.  
11.  
12.  
13.  
14.  

Alarme sonoro/visual;
Sistema de iluminação/indicação de emergência;
Escadas pressurizadas;

Das Atividades e Serviços Especializados

Elaborar e implantar o Plano de emergência contra incêndio e pânico (PECIP), em conformidade com o decreto 897/76 do CBMERJ, suas
atualizações e legislações e normas técnicas aplicáveis, observada as normas internas do INTO. Assinado pelo responsável técnico;
Elaborar manual de segurança e plano de escape. Assinado pelo responsável técnico;
Elaborar Estudo de Análise de Riscos - EAR. Assinado pelo responsável técnico;
Manter mapas de risco o rota de fuga atualizados, devendo estes ser assinado pelo Responsável Técnico da empresa contratada;
Efetuar periodicamente, vistorias, inspeções e testes nos sistemas de incêndio conforme NBR 12779, 12693, 10897 e outras pertinentes,
conforme normas técnicas e legislação vigente, emitindo relatórios, certificados e laudos à CONTRATANTE;
Avaliar os riscos existentes e indicar ação para mitigá-los, informando a gestão do contrato por meio de relatório técnico devidamente assinado
pelo responsável técnico da empresa;
Realizar a manutenção nos extintores de incêndio e mangueiras de incêndio (hidrantes), conforme normas técnicas vigentes;
Salvaguardar vidas e o patrimônio público;
Realizar a retirada de bens e materiais, em caso de sinistro, para reduzir as perdas patrimoniais;
Possibilidade de atendimento extra muros em situações excepcionais;
Estar sempre em condições de auxiliar o CBMERJ em situações de real sinistro e/ou treinamentos e simulações;
Realizar treinamentos da força de trabalho e simulados de abandono no INTO anualmente.
Realizar atendimentos de emergências, combater sinistros, executar ações de prevenção e prestar primeiros socorros.
Formar corpo de Brigada Voluntária de Incêndio (BVI) conforme legislação específica;

 

 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Da Organização das Equipes

Dimensionamento e Justificativas das equipes

A Nota Técnica NT-2-11-19 em seu anexo D - Dimensionamento para Bombeiro Civil - BC, estabelece que:

Serviços de Saúde do Grupo H1 com área superior a 30.000m2 devem dispor de ao menos 1 BC por turno, acrescido de mais um BC para cada
30.000m2.
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Contudo, conforme estipulado junto a NT-2-11-19 em seu anexo D, - A quantidade a ser exigida de BC não excederá o quantitativo máximo de
08 BC. Porém por conveniência e decisão do plano de emergência contra incêndio e pânico esse número poderá ser superada, se houver acordo
entre o profissional responsável pelo plano e o proprietário.

Sendo assim, em função da atividade fim desta unidade hospitalar ser a cirurgia ortopédica de média e alta complexidade, cirurgia esta que condiciona o 
paciente a limitações temporárias de mobilidade, fica assim definido o corpo técnico a ser contratado:

EQUIPE RESIDENTE - BOMBEIRO CIVIL - BC

Conforme Resolução SESDEC nº 31 de 10/01/2013,

"Bombeiro Civil (BC) é aquele que, habilitado nos termos da Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, exerça, em caráter
habitual, função remunerada e exclusiva de prevenção e combate a incêndio, com vínculo empregatício estabelecido com
pessoa jurídica de direito privado, credenciada junto ao CBMERJ e especializada na prestação de serviços de prevenção e
combate a incêndios. Os BC que exercem funções classificadas como de Bombeiro Civil, nível básico, combatente ou não, do
fogo, deverão possuir homologação e habilitação registradas no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ)..."

POSTO/REGIME LOCAL ANDAR PROFISSIONAL NOTURNO 1 NOTURNO 2 DIURNO 1 DIURNO 2 ATIVIDADE LOCAL OBSERVAÇÕES

POSTO 1 - 12x36 AV BRASIL 500 TÉRREO/2º andar BOMBEIRO CIVIL 1 1 1 1

Almoxarifado de 

produtos hospitalares e 

inflamáveis. Tanque 

de combustível

Alta carga de 

incêndio

POSTO 2 - 12x36 AV BRASIL 500 3º e 4º pav.  BOMBEIRO CIVIL 1 1 1 1
CTI, centro cirúrgico e 

arquivo funcional (RH)

Pessoas com 

limitações de 

movimento

POSTO 3 - 12x36 AV BRASIL 500 5º e 6º pav.  BOMBEIRO CIVIL 1 1 1 1
Sala Cofre e 

Internação de pacientes

 Pessoas com 

limitações de 

movimento

POSTO 4 - 12x36 AV BRASIL 500 7º e 8º pav.  BOMBEIRO CIVIL 1 1 1 1 Internação de pacientes

 Pessoas com 

limitações de 

movimento

POSTO 5 - 12x36 AV BRASIL 500 9º e Cobertura  BOMBEIRO CIVIL 1 1 1 1

Subestação, área 

administrativa, casas 

de maquinas

Alta carga de 

incêndio

POSTO 6 - 12x36 AV MEM DE SA 160 Todo Prédio  BOMBEIRO CIVIL 1 1 1 1
Arquivo morto, 

depósito de inservíveis

Alta carga de 

incêndio

Sendo assim, teremos:

Bombeiro Civil Diurno - 12 - escala 12x36
Bombeiro Civil Noturno - 12 - escala 12x36

EQUIPE RESIDENTE - BOMBEIRO CIVIL - BC - TORNANTE

Em decorrência da limitação de 36 (trinta e seis) horas de trabalhos semanais, 3 plantões por Bombeiro Civil, imposta pela Lei Federal n°11.901/2009,
será necessário a complementação da equipe residente com Bombeiros tornates, os chamados folguistas.

Os Tornantes/Folguistas deverão cumprir carga horária também de 36 (trinte e seis) horas semanais, conforme previsão legal na Lei Federal n°11.901
/2009, para complementação da escala mensal.

Sendo assim, temos que:

Cada tornante cobre 6 Bombeiros Civis
Para 24 Bombeiros Civis, teremos então 4 Bombeiros tornantes - escala 12x36.

Para melhor visualização e entendimento, foi confeccionada uma planilha em excel aonde fica evidenciado de forma gráfica que com 4 Bombeiros
Tornantes, nenhum Bombeiro Civil e nem Bombeiro tornante irá trabalhar mais que 3 plantões semanais. (PLANILHA ANEXO X)

EQUIPE RESIDENTE - BOMBEIRO CIVIL - BC - LÍDER DE EQUIPE

Conforme Resolução SESDEC nº 31 de 10/01/2013,

"Bombeiro Civil Líder formado como técnico em prevenção e combate a incêndio, em nível de ensino médio, comandante de
guarnição em seu horário de trabalho"

Sendo assim, temos que:
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Cada Bombeiro Civil Líder é responsável por uma equipe;
Conforme estruturado em organograma, temos 2 Bombeiros Líderes para os plantões diurnos e 2 Bombeiros Líderes para os plantões
noturnos, ambos em escala 12x36;

EQUIPE RESIDENTE - BOMBEIRO CIVIL LÍDER- BC - TORNANTE

Em decorrência da limitação de 36 (trinta e seis) horas de trabalhos semanais, 3 plantões por Bombeiro Civil, imposta pela Lei Federal n°11.901/2009,
será necessário a complementação da equipe residente com Bombeiros tornates, os chamados folguistas.

Os Tornantes/Folguistas deverão cumprir carga horária também de 36 (trinte e seis) horas semanais, conforme previsão legal na Lei Federal n°11.901
/2009, para complementação da escala mensal.

Sendo assim, temos que:

Cada tornante cobre 6 Bombeiros Civis Líderes
Neste caso, para 4 Bombeiros Líderes, serão necessários 2 Bombeiros Líderes tornantes;
Neste caso em específico, fica evidenciado que 2  Bombeiros Líderes tornantes é o mínimo. Sendo assim, os 2 tornantes ficariam devendo
4 plantões semanais, 2 plantões cada.
Sendo o modelo contratual o de mão de obra exclusiva, a contratada irá ser remunerada em 100% referente aos 2 Bombeiros Líderes tornantes,
contudo, estes deverão ser usados prioritariamente para cobertura de faltas de qualquer Bombeiro Civil, e cobertura de férias se assim couber;
Escala 12x36

Para melhor visualização e entendimento, foi confeccionada uma planilha em excel aonde fica evidenciado de forma gráfica que com 2 Bombeiros
Líderes tornantes, nenhum Bombeiro Civil Líder e nem Bombeiro Líder tornante irá trabalhar mais que 3 plantões semanais. (PLANILHA ANEXO X)

 

EQUIPE NÃO RESIDENTE - RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

Em conformidade com a Nota Técnica 2/11/20219 - CBMERJ, temos: 

5.5.2 O responsável técnico deve ser engenheiro de segurança do trabalho ou Bombeiro Civil mestre ou
Oficial bombeiro militar inativo, e atender as seguintes exigências:

a) se engenheiro ou arquiteto com pós graduação em segurança no trabalho possuir, respectivamente, registro
nos conselhos de classe (CREA ou CAU);

b) se Bombeiro Civil mestre, possuir registro válido na Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia e
curso de especialização previsto na Lei Federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009;

c) se Oficial bombeiro militar inativo, possuir curso de nível superior em entidade de ensino de formação de
bombeiro militar, ou curso superior na área de engenharia ou arquitetura reconhecido no Brasil e não ter sido
reformado por motivos disciplinares administrativos. 

O Responsável Técnico da empresa contratada deverá comparecer ao Instituto sempre que solicitado pela equipe de fiscalização do contrato.

O Responsável Técnico da empresa contratada deverá cumprir o especificado nas  previsto junto a este EstudoAtividades e Serviços Especializados, 
Técnico Preliminar - ETP, bem como o previsto em legislação específica.

 

QUADRO RESUMO

EQUIPE RESIDENTE - Escala 12 x 36

DESCRIÇÃO QTD OBSERVAÇÕES

Bombeiro Civil  Diurno - (CBO 5171-10) 14 12 Bombeiros civis mais 2 tornantes

Bombeiro Civil Noturno - (CBO 5171-10) 14 12 Bombeiros civis mais 2 tornantes

Bombeiro Civil Líder Diurno - (CBO 5171-10) 3 2 Bombeiros civis líderes mais 1 tornante

Bombeiro Civil Líder Noturno - (CBO 5171-10) 3 2 Bombeiros civis líderes mais 1 tornante

TOTAL 34  

1 - Adotar para precificação salarial a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026
A CONTRATADA deverá atender o previsto no Art. 5º - Inc. II da Lei Nº 9112 DE 25/11/2020, aonde fica definido a obrigatoriedade de 
contratação de ao menos um Bombeiro Civil do sexo feminino (mínimo)
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MANUTENÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO

A contratada deverá realizar a manutenção e recarga de todos os extintores de incêndio, incluindo ensaio hidrostático, inspeção técnica, pintura e a
substituição de componentes necessários as perfeito funcionamento dos referidos equipamentos e/ou substituição de todo o equipamento, por um novo,
quando necessário; conforme legislação e normas técnicas aplicáveis, de acordo com o quantitativo abaixo.

Os extintores de CO2 devem passar por inspeção técnica a cada 06 meses, a qual avaliará as condições externas do mesmo e sua carga, por meio de
pesagem. Se houver perda superior a 10% da carga nominal declarada, a recarga deve ser efetuada. Anualmente, devem passar por manutenção de 2º
nível (com abertura do extintor) entretanto, a empresa de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio registrada no Inmetro pode revalidar
sua garantia sem abrir o extintor caso seja a mesma que realizou a manutenção anterior. Essa mesma empresa pode revalidar ou não sucessivamente até
completar 5 anos .

A frequência da manutenção de segundo nível dos extintores de incêndio (com carga de água, CO2, pó para extinção de incêndio BC ou ABC, espuma
mecânica e halogenado) , mas, excepcionalmente para o extintor com carga de CO2, esse prazo pode ser postergado, conforme descritoé sempre anual
no parágrafo anterior.

 

Manutenção de Extintor Nível 1

É mais uma inspeção que uma manutenção propriamente dita. Ocorre no local onde o extintor está instalado, e deve ser realizada a cada 6 meses. É 
realizada a limpeza do equipamento e o reaperto e/ou substituição de peças que não são submetidas a pressão. Caso for constatado algum problema mais 
grave o extintor deve ser encaminho a uma empresa especializada, que irá submetê-lo a manutenção de nível 2.

Manutenção de Extintor Nível 2

Essa manutenção é obrigatória e deve ser realizada a cada 12 meses, por uma empresa competente e registrada no INMETRO. É feita a desmontagem 
completa de todos os componentes do extintor para limpeza. Em seguida, é realizada a inspeção visual das peças e da parte interna do extintor. Todos os 
componentes que ficam sob pressão são então testados e ensaiados. Por fim o extintor é remontado e são colocados anel, trave, lacre, selo do INMETRO 
e termo de garantia.

Manutenção de Extintor Nível 3

Segue exatamente a mesma sequência de manutenção do Nível 2, mas tem duas etapas adicionais. A primeira delas é o teste hidrostático, que serve para 
identificar a integridade e resistência, também do cilindro. A segunda delas é a pintura do cilindro. Essa manutenção deve ser realizada obrigatoriamente 
a cada 5 anos.

 

TABELA ANEXO I

 

Para cada equipamento deverá ser fornecido um cartão de inspeção protegido por capa plástica e cordão para fixar este ao equipamento.

Durante a realização da manutenção, a cobertura de mangueiras e extintores de incêndio será no quantitativo de 100%.

Em caso de avarias nas coberturas de mangueiras e/ou extintores de incêndio, o custo destas estará incluso no valor do contrato, estes serão cobertos por
uma VERBA DE PEÇAS VARIÁVEL.

Todos os extintores devem conter afixado ao casco: o logo da instituição, a inscrição “INTO” e sua numeração.

Os extintores utilizados em treinamentos/simulados ou em situação real de sinistro deverão ser recarregados para manutenção da prontidão do referido
equipamento.

 

FERRAMENTAL PARA CORTE E ARROMBAMENTO

Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio, a contratada deverá fornecer ferramental destinado a arrombamento de ambientes
confinados, corte de itens diversos, dentre outras situações que possam comprometer a segurança dos usuários deste Instituto.   Sendo assim, fica
estabelecido a quantidade mínima abaixo relacionada:

 

TABELA ANEXO II
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MATERIAL PARA SOCORRO RESGATE E SALVAMENTO

Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio e em conformidade com a ABNT NBR 14608/21, ABNT NBR 16877/2020 e ABNT NBR
14276/20, a contratada deverá fornecer material destinado a resgate e salvamento, de forma a garantir a segurança dos usuários deste Instituto.  Sendo
assim, fica estabelecido a quantidade mínima abaixo relacionada:

 

TABELA ANEXO III

 

MATERIAL PARA COMBATE A INCÊNDIO

Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio e em conformidade com a ABNT NBR 14608/21, ABNT NBR 16877/2020  e ABNT NBR
14276/20, a contratada deverá fornecer material destinado a combate a incêndio de forma a garantir a segurança dos usuários deste Instituto e também do
Brigadista Civil que em caso de algum incidente, necessitará estar devidamente paramentado para extinção de qualquer foco de incêndio. Sendo assim,
fica estabelecido a quantidade mínima abaixo relacionada:

 

TABELA ANEXO IV

 

ACESSÓRIOS DIVERSOS

Para a prestação dos serviços relativos a Brigada de Incêndio e em conformidade com a ABNT NBR 14608/21, ABNT NBR 16877/2020  e ABNT NBR
14276/20, a contratada deverá fornecer acessórios diversos destinado ao socorro e atendimento específicos como incidentes ocorridos em subestações, O
INTO possui 4(quatro). Também deverá fornecer itens necessários a operacionalização das rotinas diárias inerentes a uma brigada de incêndio. Sendo
assim, fica estabelecido a quantidade mínima abaixo relacionada:

 

TABELA ANEXO V

 

UNIFORMES

A contratada deverá fornecer uniforme de acordo com as quantidades abaixo relacionadas para a equipe de brigada residente ou o previsto em convenção
coletiva de trabalho - CCT.

 

TABELA ANEXO VI

 

MANUTENÇÃO DAS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO

A contratada deverá realizar a manutenção de todas as mangueiras de incêndio, incluindo ensaio hidrostático, inspeção técnica

Em conformidade com a Norma ABNT NBR 12779, o teste hidrostático em mangueiras de incêndio é uma medida fundamental e obrigatória a cada
doze meses. Toda mangueira de incêndio deve ser inspecionada a cada 6 meses e ser submetida a teste hidrostático/manutenção a cada 12 meses.

Caso seja constatado a necessidade de a substituição de componentes necessários as perfeito funcionamento dos referidos equipamentos e/ou
substituição de todo o equipamento, por um novo, o que deverá ser informado através de relatório técnico,  a contratada será reembolsada pelo
contratante pela VERBA DE PEÇAS VARIÁVEL.

 

TABELA ANEXO VII

 

DA FORMAÇÃO DE BOMBEIRO VOLUNTÁRIO DE INCÊNDIO - BVI
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Em conformidade com a Nota Técnica 2/11/20219 - CBMERJ,  temos que:

 

4.6 Brigadista Voluntário de Incêndio (BVI): aquele que, pertencente à população fixa do local objeto
da proteção, é treinado e capacitado a exercer, sem exclusividade, as atividades básicas de prevenção
e combate a incêndios, bem como o atendimento a emergências setoriais, na forma prevista nesta Nota
Técnica.

 

4.7 Empresas formadoras de Bombeiro Civil e Brigadista Voluntário de Incêndio: aquelas que
devidamente registradas e habilitadas no CBMERJ, se encontram em condições de executar a
formação e a atualização de Bombeiro Civil (BC) e a formação e a atualização do Brigadista
Voluntário de Incêndio (BVI), no território do Estado do Rio de Janeiro.

A empresa contratada deverá formar Brigada Voluntária de Incêndio em conformidade com leis, normas e decretos vigentes.

O quantitativo previsto para o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia,   em  Nota Técnica 2/11/20219 - CBMERJ -  ANEXO C –
DIMENSIONAMENTO PARA BRIGADISTA VOLUNTÁRIO DE INCÊNDIO - BVI, corresponde a 10% da população fixa. sendo esta em média
1500 pessoas/dia, o número de colaboradores a ser treinado é de 150 pessoas/ano.

Para os voluntários que já possuam a formação básica de BVI, a Contratada deverá oferecer a revalidação.

Considerando que o curso de formação de BVI é feito apenas uma única vez e que as revalidações são anuais, a premissa adotada será a oferta anual de
75 vagas de formação inicial de modo a termos a formação completa da Brigada Voluntária ao final de 2 anos;

O curso de formação deverá abordar no mínimo:

Treinamento de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico

Combate a Incêndio: 8h – Distribuídos em treinamento teórico e prático;
Primeiro Socorros: 8h - Distribuídos em treinamento teórico e prático;
8h teóricas "in company";
8h práticas em centro de treinamento;

 

Conteúdo do Treinamento de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico

COMBATE A INCÊNDIO

INTRODUÇÃO

ASPECTOS LEGAIS

TEORIA DO FOGO;

PROPAGAÇÃO E DINÂMICA DO FOGO

CLASSES DE INCÊNDIO

PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

MÉTODOS DE EXTINÇÃO

AGENTES EXTINTORES

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO

EQUIPAMENTOS DE DETECÇÃO, ALARME E DE COMUNICAÇÕES

ABANDONO DE ÁREA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA

RISCOS ESPECÍFICOS DA PLANTA / INSTALAÇÃO

CASA DE MÁQUINAS DE INCÊNDIO

COMPORTAMENTO HUMANO EM AMBIENTES INCENDIADOS

MANEABILIDADE COM LINHAS DE MANGUEIRAS

ACIDENTES COM GLP (GÁS DE COZINHA)

RECONHECIMENTO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO

COMBATE A INCÊNDIO UTILIZANDO O SISTEMA PREVENTIVO FIXO

NOÇÕES BÁSICAS DE SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS DE COMBATE A INCÊNDIO

EQUIPAMENTOS FIXOS DE COMBATE A INCÊNDIO

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI

EQUIPAMENTOS DE DETECÇÃO, ALARME E COMUNICAÇÕES

ABANDONO DE ÁREA.
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APLICAR OS MÉTODOS DE EXTINÇÃO E APLICAR OS AGENTES EXTINTORES

UTILIZAR OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIS CORRETAMENTE

OPERAR OS EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO 1 E 2.

 

PRIMEIROS SOCORROS

AVALIAÇÃO INICIAL

VIAS AÉREAS

RESSUSCITAÇÃO CARDIOPULMONAR (RCP)

DEA

ESTADO DE CHOQUE

HEMORRAGIAS

FRATURAS

FERIMENTOS

QUEIMADURAS

EMERGÊNCIAS CLÍNICAS

MOVIMENTAÇÃO, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE VÍTIMAS

RISCOS ESPECÍFICOS DA PLANTA / INSTALAÇÃO

SALVAMENTO DE VÍTIMAS EM ALTURA

EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS PERIGOSOS E AMBIENTAIS

ESTADO DE CHOQUE, EMERGÊNCIAS CLÍNICAS

LESÕES DOS TECIDOS MOLES, QUEIMADURAS

LESÕES TRAUMATO, ORTOPÉDICAS

INTOXICAÇÃO E ENVENENAMENTOS

ACIDENTES PROVOCADOS POR ANIMAIS PEÇONHENTOS

REMOÇÃO E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS

COMPREENDER AS TÉCNICAS DE PRIMEIROS SOCORROS

AVALIAÇÃO TRAUMÁTICAS

CHEGADA DO SOCORRO MÉDICO ESPECIALIZADO

INTERPRETAR MINUCIOSAMENTE TODA PARTE DE DIREITOS E DEVERES

VÍTIMAS (ANTES, DURANTE E DEPOIS-VÍTIMA E SOCORRISTA)

ESPECIFICAR QUAL CONDUTA A SER ADOTADA APÓS A IDENTIFICAÇÃO DA EMERGÊNCIA DE PS

IDENTIFICAR E APLICAR OS PROCEDIMENTOS ADEQUADOS PARA CADA TIPO DE PRIMEIROS SOCORROS (VÍTIMA CLÍNICA OU VÍTIMA DE TRAUMA)

AVALIAR E RECONHECER OS RISCOS IMINENTES OS MECANISMOS DE LESÃO

CONHECER OS SINAIS E SINTOMAS DE OBSTRUÇÕES RESPIRATÓRIAS EM CRIANÇAS E BEBÊS

CONSCIENTES E INCONSCIENTES, E PROMOVER A DESOBSTRUÇÃO

A contratada deverá prever o translado INTO x Campo de Treinamento x INTO e também o café da manhã e almoço para cada participante do curso.

 

TABELA ANEXO VIII

 

*Valor a ser pago por aluno formado

*Verba anual

 

DA REVALIDAÇÃO DE BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO - NIVEL BÁSICO

O curso de formação deverá abordar no mínimo:

Combate a Incêndio: 4h – Distribuídos em treinamento teórico e prático;
Primeiro Socorros: 4h - Distribuídos em treinamento teórico e prático;
4h teóricas "in company";
4h práticas em centro de treinamento;

 

Conteúdo da Revalidação de Brigada Voluntária de Incêndio - Nível Básico

TEORIA DO FOGO

PROPAGAÇÃO DO FOGO
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CLASSE DE INCÊNDIO

PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

MÉTODO DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

AGENTES EXTINTORES

EPI

EQUIPAMENTO PORTÁTIL DE COMBATE A INCÊNDIO E EQUIP. FIXO DE COMBATE A INCÊNDIO

ESCAPE DE PESSOAL

PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA

RISCOS ESPECÍFICOS DO LOCAL

PSICOLOGIA EM EMERGÊNCIAS

TÉCNICA DE MANEABILIDADE COM EQUIPAMENTOS

TÉCNICA DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO C/ EQUIP. PORTÁTIL E FIXO

TÉCNICA DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

TÉCNICA DE ENTRADA/SAÍDA DO LOCAL DE INCÊNDIO

OPERAÇÃO SIMULADA DE COMBATE A INCÊNDIO

A contratada deverá prever o translado INTO x Campo de Treinamento x INTO e também o café da manhã e almoço para cada participante do curso.

 

TABELA ANEXO IX

*Valor a ser pago por aluno formado

*Verba anual

 

DA VERBA DE PEÇAS

Caso necessário, após a constatação da necessidade de substituição de mangueiras, extintores condenados para uso, acessórios diversos, pintura, ou seja,
qualquer despesa inerente ao objeto contratado, para tal fica estabelecido o  para   cobertura destasvalor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
despesas.

Será indenizado ao CONTRATADO somente o valor mensal efetivamente gasto com peças/componentes. O demonstrativo será objeto de análise pelo
Fiscal do Contrato designado pela Administração.

 

DAS SUBCONTRATAÇÕES

É admissível a subcontratação do contratado, respeitados os itens abaixo relacionados:

Manutenção de extintores e mangueiras de incêndio;
Recarga dos extintores;
Curso de formação de Brigadista Voluntário de Incêndio (BVI) e revalidações;

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: A adoção do orçamento sigiloso, sob a justificativa de que a não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem 
em torno do orçamento fixado pela administração de modo que os proponentes apresentem lances realmente competitivos e de acordo sua efetiva capacidade de honrá-los com 
lucratividade adequada. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da 

]busca da melhor proposta pela administração, atendendo ao artigo 24º, da Lei 14.133/2021.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Dado a complexidade técnica aplicada ao serviço de brigada de incêndio, nos leva a opção pelo não parcelamento do objeto uma vez que as 
periodicidades de execução de cada item abordado acima e em atenção ao preconizado pelo CBMERJ, de forma a minimizar as chances de 
descontinuidade de qualquer serviço e assim melhor o gerenciamento de cada etapa/sistema de combate.

Recarga de Extintor -  anual
Reteste Extintor - quinquenal
Teste de Mangueiras - anual
Revalidação de BVI - anual  

Sob a ótica financeira, o parcelamento do objeto incidira em custos técnico/administrativos para cada solução, sejam estes:

Externos - são os inerentes a cada objeto contratado separadamente, como, responsáveis técnicos para cada uma das empresas, RH, pessoal 
operacional, ou seja, todas as despesas consideradas como custos indiretos;  
Internos -  é a mão de obra necessária para confeccionar cada processo, neste caso, a área solicitante, área de contratos, área financeira e corpo 
de pregoeiros;

Uma solução única, como a proposta, unifica e otimiza todas estas despesas e principalmente, não restringe a competitividade, uma vez que poderão ser 
sub contratados.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes com o objeto que se pretende contratar.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os créditos orçamentários necessários para atender as despesas com a contratação de serviços continuados de Brigada de Incêndio, com disponibilização
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual deste exercício,
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o Plano de Contratação Anual 2025.

 

Documento de Formalização da Demanda - DFD: 335/2024 (0045158366)

I) ID PCA no PNCP:  00.394.544/0001-85 - MINISTERIO DA SAUDE;

II) Data de publicação no PNCP: 28/02/2024;

III) Id do item no PCA: 2060;

IV) Classe/Grupo: 852 - SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO E SEGURANÇA;

V) Identificador da Futura Contratação: 250057-199/2025;

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Benefícios Diretos:

- Manutenção da segurança contra incêndio do complexo hospitalar e do depósito INTO/MS, por meio de empresa de brigada de incêndio;

- Manutenção adequada dos extintores de incêndio e mangueiras de incêndio, garantindo segurança e prontidão de atendimento;

- Aumento da vida útil dos extintores de incêndio e das mangueiras de incêndio;

- Redução de custos, devido a inclusão da recarga e manutenção dos extintores e mangueiras de incêndio;

- Atendimento as normas técnicas e legislação pertinente ao objeto, inclusive as Normas Regulamentadoras NR.
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Benefícios Indiretos:

- Garantir a segurança e prevenção contra incêndio da estrutura hospitalar;

- Garantir a segurança e prevenção contra incêndio dos usuários e pacientes no complexo hospitalar;

- Melhor planejamento de alocação de recursos técnicos e financeiros.

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de providências para adequação dos ambientes das unidades beneficiadas pela contratação, e nem de capacitar servidores para a 
contratação pretendida, pois o serviço é de conhecimento dos servidores que atuam na área de gestão contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

 

Como base no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 6ª Edição
-Setembro/2023, bem como IN nº 01/2010 do MPOG, foram incluídos os possíveis impactos ambientais, para presente contratação,
bem como as medidas mitigadoras e as soluções adotadas no item Requisitos da Contratação - Critérios e práticas de
sustentabilidade, deste ETP.

Além disso, o INTO instituiu o Plano de Logística Sustentável – PLS, através da Portaria nº586/2023 de 22/5/2023, publicada no

D.O.U em 07/06/2023, Edição 108, Seção 1. Na Portaria em comento, é possível identificar as práticas de sustentabilidade e 
racionalização para o serviço pretendido, dentre as demais que seguem ao longo do presente ETP.

QUADRO GERAL DO PLS 2023 - 2024
DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DOS OBJETIVOS GERAIS

1. Criar um modelo de gestão socioambiental capaz de implementar e aprimorar práticas de sustentabilidade (social, ambiental e econômica) no Instituto
Nacional de Traumatologia e Ortopedia, em harmonia com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável referendados na Agenda 2030;
2. Servir, no âmbito interno do órgão, como ferramenta de planejamento e instrumento de gestão vinculado ao Planejamento Estratégico da Instituição e
alinhado, também, à governança das contratações da instituição, de forma harmonizada com as condições específicas do Instituto -estruturais, físicas,
regimentais, políticas, de missão institucional e de localização geográfica;
3. Racionalizar a aquisição e o uso de recursos (bens, materiais e serviços) para o aprimoramento da gestão dos processos de trabalho, visando à
eficiência das despesas públicas e à eficácia do controle executado pelos órgãos de controle;
4. Promover a adequada gestão de resíduos (coleta, tratamento, disposição final e reciclagem),estabelecendo parcerias com instituições especializadas
em reciclagem de materiais, visando minimizar e/ou compensar os impactos socioambientais;
5. Favorecer a ampliação do ciclo de vida de bens e materiais obsoletos, estabelecendo parcerias com instituições públicas e/ou organizações sociais,
para recuperação e reuso filantrópico do patrimônio inservível;
6. Promover a melhoria contínua da qualidade de vida no ambiente de trabalho, visando à promoção da saúde integral e aumento da produtividade de
servidores e colaboradores; e
7. Implementar programa de sensibilização e capacitação de servidores e colaboradores com foco na temática de sustentabilidade, visando à adoção de
uma cultura de vida sustentável.

Práticas de Sustentabilidade - Aplicáveis a Contratação - PLS 2023 - 2024

TEMA
   OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
     OBJETIVOS 

DODESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL - ONU

4- Consumo Consciente

Promover o uso sustentável de 

Material de Consumo e de 

Serviços de impressão, gráficos, 

de correios e de telefonia.

Ter responsabilidade na utilização de recursos 

públicos;

Ter compromisso com a Sustentabilidade; 

Dedicar atenção especial ao material de 

consumo: papel e copos descartáveis, e aos 

serviços de impressão. 

12 - Consumo e produção responsável
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5- Energia elétrica
Promover o uso sustentável da 

Energia Elétrica.

Ter responsabilidade na utilização de recursos 

públicos e Compromisso com a 

Sustentabilidade.

7 - Energia limpa e acessível

6- Água e Saneamento 

Ambienta

Promover o uso sustentável da 

Água e o Saneamento Ambiental.

Ter responsabilidade na utilização de recursos 

públicos e compromisso com a 

Sustentabilidade.

6 - Água potável e saneamento.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após realizadas as avaliações e estudos consignados junto a este ETP, entende-se que a pretensa contratação

além de imprescindível para o atendimento ao CBMERJ bem como resguardar a segurança dos usuários desta

Instituição, é viável sob a ótica técnica, visto que a solução definida, Brigada Civil e Brigada Voluntária, lastreia-

se em normas brasileiras, notas técnicas e resoluções estaduais.

No que se refere a viabilidade financeira, buscou-se junto a este ETP, o aperfeiçoamento da solução proposta,

reduzindo-se a equipe de Brigadista Civil em detrimento da Brigada Voluntária, o que de fato diminuiu os custos

financeiros da contratação bem como todo ônus previdenciário e trabalhista para a Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RODRIGO LUIZ LIMA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/08/2025 às 11:55:07.

 

 

 

 

 

 

DANIELA MARTINS MENDES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/08/2025 às 12:08:04.

 

 

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA FONTES
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Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

SIELEN LOPES CARDOSO CRUZ
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/08/2025 às 12:08:59.
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P1 - NOTURNO T P1 - DIURNO T P2 - NOTURNO T

quarta-feira, 1 de janeiro de 2025 A C E

quinta-feira, 2 de janeiro de 2025 B D F

sexta-feira, 3 de janeiro de 2025 A C E

sábado, 4 de janeiro de 2025 B D F

domingo, 5 de janeiro de 2025 A C E

segunda-feira, 6 de janeiro de 2025 X T1 T2 F

terça-feira, 7 de janeiro de 2025 A C E

quarta-feira, 8 de janeiro de 2025 B D T1

quinta-feira, 9 de janeiro de 2025 A C E

sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 B D F

sábado, 11 de janeiro de 2025 A C E

domingo, 12 de janeiro de 2025 B D F

segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 T1 T2 E

terça-feira, 14 de janeiro de 2025 B D F

quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 A C T1

quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 B D F

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025 A C E

sábado, 18 de janeiro de 2025 B D F

domingo, 19 de janeiro de 2025 A C E

segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 B T1 T2 F

terça-feira, 21 de janeiro de 2025 A C E

quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 B D T1

quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 A C E

sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 B D F

sábado, 25 de janeiro de 2025 A C E

domingo, 26 de janeiro de 2025 B D F

segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 A T1 T2 E

terça-feira, 28 de janeiro de 2025 B D F

quarta-feira, 29 de janeiro de 2025 A C T1

quinta-feira, 30 de janeiro de 2025 B D F

sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 A C E

sábado, 1 de fevereiro de 2025 B D F

domingo, 2 de fevereiro de 2025 A C E

segunda-feira, 3 de fevereiro de 2025 B D F

terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 A C E

quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025 B D F

quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025 A C E

sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025 B D F

sábado, 8 de fevereiro de 2025 A C E

domingo, 9 de fevereiro de 2025 B D F

COB./9º ANDAR 8º/7º ANDAR



P2 - DIURNO T P3 - NOTURNO T P3 - DIURNO T P4 - NOTURNO P4 - DIURNO T

G I K M O

H J L N P

G I K M O

H J L N P

G I K M O

H J L T3 T4

G I K M O

T2 J L N P

G I K M O

H T1 T2 N P

G I K M O

H J L N P

G I K T3 T4

H J L N P

T2 I K M O

H J L N P

G T1 T2 M O

H J L N P

G I K M O

H J L T3 T4

G I K M O

T2 J L N P

G I K M O

H T1 T2 N P

G I K M O

H J L N P

G I K T3 T4

H J L N P

T2 I K M O

H J L N P

G T1 T2 M O

H J L N P

G I K M O

H J L N P

G I K M O

H J L N P

G I K M O

H J L N P

G I K M O

H J L N P

ESCALA TORNANTE - BOMBEIRO CIVIL

8º/7º ANDAR 6º/5º ANDAR 4º/3º ANDAR



P5 - NOTURNO T P5 - DIURNO T P6 - NOTURNO T P6 - DIURNO

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

T3 T4 Y Z

Q S W X

R T T3 T4

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

T3 T4 W X

R T Y Z

Q S T3 T4

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

T3 T4 Y Z

Q S W X

R T T3 T4

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

T3 T4 W X

R T Y Z

Q S T3 T4

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

Q S W X

R T Y Z

MEM DE SÁ2º/TÉRREO ANDAR



LIDER - NOTURNO T LIDER - DIURNO T

quarta-feira, 1 de janeiro de 2025 A C

quinta-feira, 2 de janeiro de 2025 B D

sexta-feira, 3 de janeiro de 2025 A C

sábado, 4 de janeiro de 2025 B D

domingo, 5 de janeiro de 2025 A C

segunda-feira, 6 de janeiro de 2025 TL1 TL2

terça-feira, 7 de janeiro de 2025 A C

quarta-feira, 8 de janeiro de 2025 B D

quinta-feira, 9 de janeiro de 2025 A C

sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 B D

sábado, 11 de janeiro de 2025 A C

domingo, 12 de janeiro de 2025 B D

segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 TL1 TL2

terça-feira, 14 de janeiro de 2025 B D

quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 A C

quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 B D

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025 A C

sábado, 18 de janeiro de 2025 B D

domingo, 19 de janeiro de 2025 A C

segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 TL1 TL2

terça-feira, 21 de janeiro de 2025 A C

quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 B D

quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 A C

sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 B D

sábado, 25 de janeiro de 2025 A C

domingo, 26 de janeiro de 2025 B D

segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 TL1 TL2

terça-feira, 28 de janeiro de 2025 B D

quarta-feira, 29 de janeiro de 2025 A C

quinta-feira, 30 de janeiro de 2025 B D

sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 A C

sábado, 1 de fevereiro de 2025 B D

domingo, 2 de fevereiro de 2025 A C

ESCALA TORNANTES - BOMBEIRO LIDER
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ001456/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 11/06/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR012170/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 13041.208147/2025-78
DATA DO PROTOCOLO: 09/06/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMP PREST SERV B I I M E P C I E R J, CNPJ n. 36.561.835/0001-68, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO GOMES DOS SANTOS FILHO;
 
E

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ, CNPJ n. 35.812.189/0001-00, neste ato representado(a) por seu Vice-
Presidente, Sr(a). MARCOS PAULO SILVA DE OLIVEIRA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2025 a 28 de fevereiro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas
Prestadoras de Brigada de Incêndio, com abrangência territorial em Rio de Janeiro/RJ.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA

A partir de 1º de março de 2025, serão garantidos aos Bombeiros Civis os salários normativos abaixo, reajustados à
razão de 5,87% (cinco virgula oitenta e sete por cento):    

  

Predial
Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil R$ 1.857,67 30,00%
Bombeiro Civil Líder R$ 2.250,70 30,00%
Bombeiro Civil Condutor Veículos
Combate/Emergência R$ 2.010,67 30,00%

Bombeiro Civil Supervisor R$ 2.442,95 30,00%
Coordenador de Área R$ 3.194,82 30,00%
Coordenador Bombeiros R$ 4.759,25 30,00%
Bombeiro Civil Mestre R$ 5.709,51 30,00%

   
Ferrovias
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Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil R$ 1.857,67 30,00%
Bombeiro Civil Líder R$ 2.250,70 30,00%
Bombeiro Civil Supervisor R$ 2.442,95 30,00%
Coordenador Bombeiros R$ 4.759,25 30,00%
Bombeiro Civil Mestre R$ 5.709,51 30,00%

   

Função Profissional   Free Lancer Diária (12 horas)  valor fixo geral =
Diária + 30% + passagem + refeição

Bombeiro Civil R$ 344,89  
Bombeiro Civil Supervisor    R$ 344,89 + 10% 

   
Curso de Formação
Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil Monitor R$ 1.857,67 30,00%
Bombeiro Civil Instrutor R$ 2.352,46 30,00%

   
Florestal
Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil R$ 2.062,94 30,00%
Bombeiro Civil Condutor R$ 2.454,49 30,00%
Bombeiro Civil Líder R$ 2.412,78 30,00%
Bombeiro Civil Supervisor R$ 2.605,07 30,00%
Coordenador Bombeiros R$ 4.921,37 30,00%
Bombeiro Civil Mestre R$ 5.709,51 30,00%

   
Industrial
Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil R$ 2.062,94 30,00%
Bombeiro Civil Portuário-Naval R$ 2.062,94 30,00%
Bombeiro Civil Condutor R$ 2.454,49 30,00%
Bombeiro Civil Líder R$ 2.412,78 30,00%
Bombeiro Civil Supervisor R$ 2.605,07 30,00%
Coordenador Bombeiros R$ 4.921,37 30,00%
Bombeiro Civil Mestre R$ 5.709,51 30,00%

   
Plataforma de Petróleo
Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil R$ 2.280,10 30,00%
Bombeiro Civil Líder R$ 2.412,78 30,00%
Bombeiro Civil Supervisor R$ 2.605,07 30,00%
Coordenador Bombeiros R$ 4.921,37 30,00%
Bombeiro Civil Mestre R$ 5.709,51 30,00%

   
Bombeiro de Contingência
Função Profissional Piso Salarial Periculosidade
Bombeiro Civil Gestor de Contingência R$ 7.992,27 30,00%
Bombeiro Civil Técnico de Contingência R$ 4.893,70 30,00%
Bombeiro Civil Auxiliar Téc. De Contingência R$ 3.511,79 30,00%
Bombeiro Civil Motorista de Contingência R$ 3.209,41 30,00%
Bombeiro Civil de Contingência R$ 2.789,76 30,00%

Parágrafo primeiro

Os Bombeiros Civis Condutores de Autobomba (BC-MC), terão o piso diferenciado, no  valor de R$ 2.454,49, não
influenciando no piso salarial do BC-MC Industrial e Florestal.

23/07/2025, 11:27 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR012170/2025 2/23



Parágrafo segundo

As empresas poderão efetuar o pagamento das diferenças salarias retroativas a março de 2025, em até 3 parcelas
iguais, iniciando pelo segundo contracheque subsequente ao registro da presente Convenção Coletiva no M.T.E.

Parágrafo terceiro

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é um instrumento legal e capaz para solicitação de reequilíbrio
financeiro nos Contratos de prestação de serviços cujo processo licitatório possa ter utilizado a CTT do ano anterior.

Parágrafo quarto

Na aplicação deste percentual serão compensados todos os reajustes, aumentos, abonos e antecipações,
compulsórios e espontâneos, concedidos no período entre 01 de Março de 2024 a 28/02/2025.

Parágrafo quinto

Defini-se por Bombeiro de Contingência aquele em cujo local de trabalho haja material químico, radioativo ou
biológico.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE DOS DEMAIS EMPREGADOS

Todos os empregados que exercem funções diversas das descritas acima terão seus salários reajustados a partir de
01 de março de 2025, no percentual de 5,87% (cinco virgula oitenta e sete por cento).

Parágrafo primeiro

O reajuste salarial de 5,87% (cinco virgula oitenta e sete por cento) abrangerá todos os Bombeiros Profissionais
Civis que atuem em atividades que estejam abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive aqueles
que recebiam salário maior que o piso. 

Parágrafo segundo

Na aplicação deste percentual serão compensados todos os reajustes, aumentos, abonos e antecipações,
compulsórios e espontâneos, concedidos no período entre 01 de Março de 2024 e 28 de fevereiro de 2025.

Parágrafo terceiro

As empresas poderão efetuar o pagamento das diferenças salariais retroativas a março de 2025, em até 3 (três)
parcelas iguais, iniciando pelo segundo contra cheque subsequente ao registro da presente Convenção Coletiva no
MTE. 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRACHEQUE

As empresas fornecerão os contracheques lacrados ou acesso eletrônico via internet, que deverão discriminar o
salário profissional, as horas extras, os adicionais, demais proventos e os descontos efetuados.

Parágrafo único

As empresas que vierem a efetuar o pagamento do salário através de crédito e/ou depósito em conta bancária,
cartão salário ou outra modalidade eletrônica de crédito, fica desobrigada de colher a assinatura do empregado,
valendo como prova de pagamento o comprovante de depósito bancário.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO MENSAL DE SALÁRIOS

O pagamento mensal de salários será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao
trabalhado, nos termos da lei (art. 459, §1º, da CLT).
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CLÁUSULA SÉTIMA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

As empresas devem pagar a primeira parcela do décimo terceiro salário de 50% até ao dia 30 de novembro e a
segunda parcela de 50% até ao dia 20 de dezembro. No contra cheque  deverá ser mencionada a rubrica como
adiantamento do 13°.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DOS POSTOS ESPECIAIS

É facultado às empresas conceder gratificações ou remunerações diferenciadas a seu critério,  assim como
benefícios, em razão de postos considerados especiais pela empresa, sendo estas gratificações, remunerações
diferenciadas ou benefícios, circunscritas exclusivamente a postos especiais, assim nomeados e classificados pela
empresa ou ainda em decorrência de contrato com clientes que assim o exijam.

Parágrafo primeiro

Os postos considerados especiais pela empresa não poderão ser objeto de isonomia ou paridade por outros
bombeiros civis que trabalham em postos que não tenham as mesmas condições. Assim, visando um melhor
atendimento às necessidades contratuais das empresas e de situação diversa, fica autorizado que, num mesmo
posto, haja uma gratificação diferenciadas para os bombeiros civis que exerçam a função de supervisor.

Parágrafo segundo

Fica assegurado aos bombeiros civis o direito de só perder os Postos Especiais por justo motivo.

CLÁUSULA NONA - GRATIFICAÇÃO NATALINA

As empresas fornecerão aos seus empregados, no período de 01 a 20 de dezembro, uma Cesta de Natal, não
podendo ser inferior a R$175,00 (cento e setenta e cinco reais), paga em espécie ou sob forma de crédito em
cartão Vale Alimentação, nos termos da legislação do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT em
vigor.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO

As horas laboradas no período compreendido entre as 22h00min e as 05h00 min serão remuneradas
com adicional de 20% (vinte por cento), incidente sobre o salário base do empregado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

As empresas obrigam-se ao pagamento do Adicional de Periculosidade, em 30% (trinta por cento), para os
empregados mencionados na Cláusula Segunda que fazem jus à percepção do aludido adicional, em conformidade
com o estabelecido no inciso III, do Art. 6°, da Lei 11.901 de 12 de janeiro de 2009, calculado sobre o salário base
do empregado.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

As empresas ficam obrigadas a conceder a partir do dia 01 de março de 2025 o auxílio alimentação, seja em forma
de cartão alimentação (VA) ou refeição (VR) bem como em pecúnia, com valor correspondente a R$31,50 (trinta e
um reais e cinquenta centavos) por dia trabalhado, ficando as mesmas autorizadas a descontar de cada
empregado, mensalmente, o valor de R$1,00 (um real), permitindo-se desconto superior a tal valor, face à legislação
em vigor, que regulamenta o PAT.

Parágrafo primeiro

O auxílio alimentação ou equivalente somente será devido por dia de trabalho, com carga horária acima de 6 horas
de efetivo trabalho, com exclusão dos dias de suspensão ou interrupção do contrato, afastamento, licenças,
benefício previdenciário ou ausência por qualquer outra causa.

Parágrafo segundo

Em caso de transferência de posto de trabalho, o valor poderá variar em função de previsão contratual, desde que
observado o mínimo estabelecido nesta cláusula.

Parágrafo terceiro

O auxílio alimentação/refeição será concedido mediante o fornecimento de ticket eletrônico de empresas
especializadas, credenciadas junto ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT - ou, excepcionalmente, em
dinheiro, podendo, ainda, acontecer em forma mista, sempre a critério da empresa.

Parágrafo quarto

O auxílio alimentação a que se refere esta cláusula não se incorpora à remuneração do empregado sob qualquer
efeito, tendo em vista que não possui natureza salarial.

Parágrafo quinto

As empresas ficam desobrigadas do fornecimento deste benefício, se fornecerem ou se vierem a fornecer
alimentação no local de trabalho ou local da prestação dos serviços, ou ainda no caso desta obrigação ser cumprida
pelo tomador de serviço. O Sindicato Laboral poderá fiscalizar o devido cumprimento deste fornecimento.

Parágrafo sexto

As empresas poderão efetuar o pagamento das diferenças relativas ao auxílio alimentação retroativas a março de
2025, em até 4 parcelas iguais, iniciando pelo segundo contracheque subsequente ao registro da presente
Convenção Coletiva no M.T.E.

Parágrafo sétimo

O auxílio alimentação, a partir de março de 2025, está sendo reajustados à razão de 6,78% (seis virgula setenta e
oito por cento). Os auxílios alimentação, seja em forma de cartão alimentação (VA) ou refeição (VR) bem como em
pecúnia, devem ser reajustados no percentual de 6,78% (seis virgula setenta e oito por cento), sobre o valor
fornecido em fevereiro de 2025.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTE

O vale-transporte, concedido na forma da lei, deverá ser pago no valor equivalente à passagem do dia, conforme
necessidade de locomoção do empregado, sendo 01 (uma) ou mais conduções, devendo ser pago de forma mensal
ou quinzenal.

Parágrafo primeiro

As empresas, com base no parágrafo único, do art. 5°, do Decreto 95.247/87, mediante concordância expressa dos
empregados, com a assistência e homologação pelo Sindicato Laboral, poderá fornecer a parcela de sua
responsabilidade correspondente ao Vale Transporte em pecúnia, vale, cartão ou outro tipo de modalidade que vier
a ser criada, tal como definido pela legislação, tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e
distribuição do mesmo, decorrentes das peculiaridades próprias do setor profissional, no que diz respeito às
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constantes transferências dos empregados para as diversas frentes de trabalho da empresa, por força do próprio
processo de prestação de serviços.

Parágrafo segundo

O empregado que tiver o seu posto de trabalho alterado terá a garantia do pagamento integral das passagens
necessárias para o seu deslocamento.

Parágrafo terceiro

Na hipótese prevista nesta cláusula, o empregado assinará um termo de compromisso pela opção acordada,
estabelecendo que o pagamento será feito em folha, sob o título “Auxílio Transporte”, e terá como único objetivo o
ressarcimento, não tendo natureza salarial, nem se incorporando à remuneração para qualquer efeito, e, portanto,
não se constituindo base da incidência de contribuição previdenciária ou FGTS.

Parágrafo quarto

Ocorrendo majoração na tarifa as empresas obrigam-se a complementar a diferença devida ao empregado.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE/ODONTOLÓGICO

As empresas comprometem-se a proceder ao desconto, em folha de pagamento, desde que devidamente
autorizado de forma expressa, conforme disposto no artigo 545 da CLT, por empregado que aderir ao Plano de
Saúde e/ou Plano Odontológico (dental) eventualmente oferecidos pelo sindicato Laboral, podendo ser estendida a
cobertura aos dependentes. 

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
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As empresas farão, em favor dos seus empregados, independentemente da forma de  contratação, um Seguro de
Vida e Acidentes Pessoais em grupo, contratado com empresa seguradora escolhida pelo empregador, observadas
as seguintes coberturas mínimas:

I – R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em caso de morte do(a) empregado(a), independentemente do local
ocorrido;

II – Até R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) em caso de invalidez permanente (total ou parcial) causada por
acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico devidamente qualificado, discriminando
detalhadamente, no laudo médico, as sequelas definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente,
da invalidez deixada pelo acidente.

III – Ocorrendo a morte do Segurado, a Seguradora garante a prestação dos serviços com sepultamento no valor de
até R$ 3.000,00 (três mil reais).

Para solicitar a Assistência Funeral, o(s) beneficiário(s) do seguro deverá(ão) entrar em contato com a Central de
Atendimento pelos telefones indicados no Certificado do Seguro e, após acionada a Central, serão tomadas todas
as providências para o funeral, respeitando o limite da assistência contratada. Caso o serviço não seja acionado o
reembolso dos gastos com sepultamento poderá ser solicitado, observados os limites de capitais e itens
contratados.

IV – As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e pagas aos beneficiários do
seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da documentação completa exigida pela
Seguradora. Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula sofrerão, anualmente, atualizações pela
variação do IPCA, ou outros valores que vierem a ser considerados pelas entidades signatárias neste acordo.

V –  Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas as empresas e empregadores, inclusive os empregados(as)
em regime de trabalho temporário, autônomos(as) e estagiários(as) devidamente comprovado o seu vínculo.

VI – As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos incisos I e II do caput desta
cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra.

VII – A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO DE TRABALHO

O contrato individual de trabalho será acordado expressamente, por escrito, por prazo determinado (sendo somente
de experiência, de até 90 dias), ou indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente, nos termos desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo primeiro

O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de
trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário das bases salariais da presente CCT, e será regido pelo artigo
452-A da CLT.

Parágrafo segundo

Considerando como intermitente o contrato de trabalho na qual a prestação de serviços, com subordinação, não é
contínua, ocorrendo com alternância de período de prestação de serviços e de inatividade, o funcionário contratado
nesta modalidade não incidirá para apuração de dimensionamento para o SESMET, CIPA, cota de Aprendiz e cota
de PCD.

Parágrafo terceiro

O número de trabalhadores intermitentes não poderá exceder a 25% da mão de obra da empresa.

Parágrafo quarto

Fica vedada a utilização de mão de obra intermitente em shows e eventos.

Parágrafo quinto
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No prazo de até 01 (um) ano da data da dispensa, é vedado à empresa firmar contrato de experiência nos casos de
readmissão de empregados na mesma função.

Parágrafo sexto

O contrato de experiência não poderá exceder os 90 (noventa) dias.

Parágrafo sétimo

O trabalho dos bombeiros em eventos será pago na forma de Free Lancer, no valor de R$ 219,15 + 30% + R$ 60,00
(para alimentação e transporte) havendo contrato de trabalho ou não.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPENSA QUE ANTECEDE A DATA BASE

Caso a projeção do aviso prévio, mesmo que proporcional se der nos trinta dias que antecedem a data base da
categoria, a empresa ficará dispensada de efetuar o pagamento do salário adicional previsto pelas Lei nº 6.708/79 e
a Lei nº 7.238/84, desde que o encerramento do contrato tenha ocorrido por determinação do tomador do serviço.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O empregado que estiver em cumprimento de aviso prévio, só poderá ser transferido do setor onde exerce suas
funções para outro posto equivalente, ou para a sede do domicílio da empresa.

Parágrafo único

Nos casos de rescisão de Contrato de Trabalho, sem justa causa, por parte do empregador,  o aviso obedecerá aos
seguintes critérios:

I) Será comunicado pela empresa, por escrito, e contra-recibo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado;

II) A redução de 02 (duas) horas diárias, prevista no artigo 488, da CLT, será utilizada atendendo a conveniência do
empregado, no início ou fim da jornada de trabalho, mediante a opção única do empregado por um dos períodos, ou
optar por 7 (sete) dias corridos durante o período;

III) Ao empregado que no curso do aviso prévio trabalhado solicitar seu desligamento ao empregador por escrito,
fica garantido seu imediato desligamento de acordo com a legislação vigente.

IV) O disposto nesta cláusula não se acumulará com os dispositivos que vierem a regulamentar o inciso XXI, do
artigo 7º, da Constituição Federal, ficando garantido aqueles mais favoráveis ao empregado;

V) Em face da redução da jornada de trabalho, as empresas que compensam o sábado, a redução da hora diária no
período do aviso prévio é de 02 (duas) horas e 24 (vinte e quatro) minutos, correspondente ao sábado
compensado;  

VI) Em conformidade com a Lei Federal nº 12.506, de 2011, fica instituída a proporcionalidade do aviso prévio, à
razão de 3 dias por ano trabalhado.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRATAÇÃO DE PCD

Considerando a função de Bombeiro Profissional Civil pela Lei 11.901/2009, o profissional  tem a função legal de
inibir focos de incêndio, atender pessoas com problemas de saúde, sendo treinado para tais fins, estar em plenitude
física e mental, o cumprimento do art. 93,  da Lei 8.213/91 e arts. 136 e 141 do Decreto 3.048/99, com relação a
admissão de pessoa com deficiência, habilitada ou reabilitada, tomará como parâmetro, a exemplo do que ocorre na
contratação de policiais (art. 37, VIII/CF), o dimensionamento relativo ao pessoal da administração, ressalvado o
comparecimento de profissionais atendo a publicação da empresa, que comprove ter o curso de formação de
Bombeiro Profissional Civil, e que porte o Certificado Individual de Reabilitação ou Habilitação expedido pelo INSS,
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que indique expressamente que está capacitado profissionalmente para exercer a função de Bombeiro Profissional
Civil (Art. 140 e 141 do Decreto n° 3.048/99). Fica facultado à empresa submeter antes ao CBMERJ, conforme a Lei
11.901/2009, e não se aplicará o aproveitamento em outras funções, porque mais de 99% (noventa e nove pontos
percentuais) de seus empregados são Bombeiros Profissionais Civis (Processo n° TST-RO- 76-64.2016.5.10.0000).

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - HOMOLOGAÇÃO

Nos moldes da Lei nº 13.467/2017, a liquidação das verbas trabalhistas resultante da rescisão do contrato de
trabalho, e a entrega ao empregador de documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual aos
órgãos competentes, deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias contados a partir do término do contrato de
trabalho.

Parágrafo primeiro

As empregadoras farão a homologação das rescisões contratuais de seus empregados, acima de 1 (um) ano,
obrigatoriamente na sede do SINDBOMBEIROS RJ.

Parágrafo segundo

O agendamento será requerido pela empresa em até 48 horas úteis da data do desligamento. O Sindicato Laboral
responderá em até 48 horas úteis, com designação de data de até 10 dias corridos da data do desligamento.

Parágrafo terceiro

Estando a empresa regular junto às Entidades Laboral e Patronal, poderá solicitar a esta a declaração de não
comparecimento do empregado ao ato homologatório, desde que comprovada a convocação formal e por escrito do
trabalhador.

Parágrafo quarto

No ato da homologação, a empresa pagará ao Sindicato a importância de R$10,00 (dez reais) para cada rescisão
homologada.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CAPACITAÇÃO DOS EMPREGADOS

As empresas comprometem-se a capacitar e desenvolver os seus empregados.

Parágrafo primeiro - da formação

Os cursos de formação necessários para o desempenho da função serão custeados pelas empresas, inclusive os
valores de deslocamento, alimentação e hospedagem.

Parágrafo segundo - da reciclagem

As empresas comprometem-se a reciclar os seus empregados a fim de atender às exigências legais e capacitá-los a
desempenhar adequadamente as suas atividades profissionais. Todos os treinamentos e/ou simulados necessários
para o desempenho das funções, mesmo que em Postos Especiais, serão administrados às custas das empresas e
poderão ser em dias e horas de folga, além dos valores de deslocamento, alimentação e hospedagem, caso
necessários.

Parágrafo terceiro - da certificação

Após publicado pelo CBMERJ, as empresas comprometem-se a entregar de imediato o Certificado ao empregado,
logo após a reciclagem.

Parágrafo quarto
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Em caso de dispensa imotivada, com 4 (quatro) meses de antecedência ao vencimento da reciclagem do Bombeiro
Profissional Civil, o empregador ficará obrigado a reciclar o funcionário ou indenizá-lo no valor da reciclagem. O
empregador ficará dispensado dessa obrigação caso o empregado demitido seja de imediato contratado pela outra
empresa que venha assumir o posto de serviço, passando a referida obrigação para a empresa que venha admiti-lo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO BOMBEIRO CIVIL

Quanto à qualificação profissional do Bombeiro Civil, as empresas buscarão atender o disposto na NBR n° 16.877-
ABNT, que especifica os requisitos de competências profissionais dos Bombeiros Civis, Classes I, II e III, para
proteger a vida e o patrimônio, bem como reduzir as consequências sociais e os danos ao meio ambiente.

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA FEMININA

As empresas se comprometem a manter a contratação de mão-de-obra feminina, nos termos do art. 5.º, II, da Lei
9.112/2020, que determina que deve haver, “pelo menos, um bombeiro civil do sexo feminino na equipe”.

Parágrafo único – as empresas disponibilizarão um alojamento feminino ou um vestiário exclusivo para que seja
possível a troca de roupa do efetivo feminino, sem qualquer constrangimento.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DEMISSÃO/GARANTIA GESTANTE

Havendo a constatação do estado gestacional da empregada, após a sua demissão, sem que a empresa tivesse, à
época da demissão, conhecimento de tal fato, a empresa compromete-se a reintegrar a empregada em seu quadro
funcional, descontando-se as verbas indenizatórias eventualmente já pagas, ao final do contrato, na ocorrência de
nova rescisão

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE GESTANTES

A empregada gestante não será dispensada sem justa causa, desde o início da gestação até o término da
estabilidade legal.

ESTABILIDADE PAI

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PATERNIDADE

A licença paternidade deverá ser concedida, conforme dispõe a lei.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRÉ - APOSENTADORIA

Gozará de garantia de emprego o empregado que contar com mais de 05 (cinco) anos de trabalho para o
empregador e, cumulativamente, faltarem 12 (doze) meses ou menos para completar o tempo necessário para obter
o direito à aposentadoria integral.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
Ã Á

23/07/2025, 11:27 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR012170/2025 10/23



DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JORNADA

A partir de março de 2025, a escala do Bombeiro Civil deverá ser de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e
seis) horas de descanso, conforme o caput do art. 59-A da CLT, e o Bombeiro Civil que passar das 156
horas laborais mensais deverá ser remunerado com hora extra a 50%.

Parágrafo Único: Devido à especificidade e complexidade de segurança nas instalações que se enquadram o
Bombeiro Civil de Contingência, fica autorizado o emprego da escala 24x72h. No caso da implantação desta escala
24x72h as empresas deverão dar ciência ao sindicato laboral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESCALA DE REVEZAMENTO

Ficam as empresas obrigadas a cumprir a jornada 12X36 (doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso) e
156 horas laborais mensais.

Parágrafo primeiro

Ultrapassada a 156ª hora laboral mensal, o empregador saldará com hora extra nos termos da respectiva cláusula
convencional, ou seja, com o adicional de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo segundo

Serão admitidas outras escalas, mediante acordo entre o sindicato laboral e a empresa, as escalas de trabalho em
face das características e singularidades da atividade, desde que não haja extrapolação do limite ora estabelecido
de 156 horas laborais mensais. Em havendo extrapolação do limite aqui estabelecido, o empregado fará jus ao
recebimento das horas excedentes como extraordinárias, com os respectivos adicionais, sem que isso implique em
descaracterização do regime/escala de jornada de trabalho a que o empregado estiver sujeito.

Parágrafo terceiro

Para o cálculo da remuneração de dias e horas dos funcionários em geral, em especial os Bombeiros Profissionais
Civis, este será à razão 1/30 (hum trinta avos) para cálculo do dia trabalhado e 1/220 (hum duzentos e vinte avos)
para cálculo da hora trabalhada.

Parágrafo quarto

Fica instituído para as empresas e trabalhadores da categoria, o regime de compensação de horas de trabalho,
denominado Banco de Horas, na forma do que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 59 da Consolidação das Leis
do Trabalho, sendo obrigatória a assinatura de acordo coletivo de trabalho com o Sindicato Laboral, com o ciente do
Sindicato Patronal.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTROLE DE PONTO

As empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle da jornada de trabalho, nos termos dos
artigos 2° e 3°, da Portaria n° 373, de 25/2/11, sem prejuízo do disposto art. 74°, parágrafo 2° da CLT, que determina
o controle da jornada por meio manual, mecânico ou eletrônico.

Parágrafo primeiro

Fica assegurada a remuneração de hora extra com acréscimo de 100% (cem por cento) para os empregados que
laborarem na jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso, quando convocados para plantões
extras em sua folga, no limite de seis plantões extras por mês, verificada a concordância do empregado e respeitado
o descanso interjornada de doze horas. Todo plantão extra, na folga, será integralmente pago como hora extra com
acréscimo de 100%, qualquer que seja o dia da semana, garantidos, ainda, os benefícios do ticket
refeição/alimentação e do vale transporte da atual Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo segundo
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A atividade de Bombeiro Profissional Civil é contínua e não pode sofrer interrupção, assim, em caso de força maior
ou de caso fortuito, o empregado Bombeiro Civil que estiver no posto de serviço deverá aguardar a sua substituição.
A empresa fica obrigada a providenciar a substituição em no máximo 01 hora, o período que o profissional aguardou
a substituição  será remunerado como labor extraordinário com acréscimo de 50% (cinquenta porcento), proibida a
dobra.

Parágrafo terceiro

Será concedido intervalo intrajornada para repouso ou alimentação de acordo com o art. 71° da CLT. Durante o
usufruto do intervalo previsto, fica facultado ao Bombeiro Civil permanecer nas dependências do local da prestação
de serviço, cujo período não será computado na duração do trabalho, por não constituir tempo à disposição do
empregador. Havendo a prestação dos serviços neste período, este será remunerado nos termos do art. 71, §4° da
CLT.

Parágrafo quarto

No controle de jornada de trabalho que forem realizadas através de meio manual preenchidas diariamente pelo
funcionário, poderá ser feita a pré-assinalação do intervalo intrajornada na forma prevista no artigo 13 da Portaria nº
3.626/91 do Ministério do Trabalho e Emprego - M.T.E.

Paragrafo quinto

Será sempre observado na atuação do BPC o limite de tolerância máxima de 10 minutos de rendição, sem
caracterização de sobrejornada ou de horário suplementar.

Parágrafo sexto:

É facultado às empresas estabelecer fechamento de suas folhas de pagamento em qualquer data antes do último
dia do mês, sendo que as horas extras, adicional noturno, faltas e atrasos que tenham ocorrido após o fechamento
da folha, serão pagos ou descontados na folha do mês subsequente.

Parágrafo sétimo:

A adoção de sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por meio de transmissão
de dados via internet, por telefone e/ou rádio transmissor, pelas empresas abrangidas por esta Norma, desde que
não haja infração legal ou prejuízo ao trabalhador, respeitando os termos dos arts. 31 e 32 do Decreto nº 10.854. A
assinatura eletrônica do ponto poderá basear-se em sistema de tokenização, desde que o token respectivo seja
enviado ao empregado, para acesso exclusivo do mesmo mediante senha pessoal, via celular ou e-mail, por
empresa especializada, devendo as empresas manterem histórico dos empregados que visualizaram o ponto a ser
assinado eletronicamente, dos efetivamente assim assinados e data de sua assinatura.

O horário que será anotado nos controles é o de efetiva entrada e de saída do trabalhador, devendo ser observado o
rigor das anotações especialmente em casos em que não há rendição do posto de trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PERMUTA DE TURNOS

Os empregados poderão, excepcionalmente e de forma exclusivamente voluntária, permutar  de turno para fins de
atendimento a eventuais compromissos particulares. Os empregados interessados deverão solicitar a permuta à
empresa com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência, podendo a empresa concordar, ou não, com a
permuta solicitada, desde que observado o descanso mínimo de 24 horas entre turnos, para o empregado que
concordar em cobrir a permuta do empregado solicitante, e que a devida compensação pelo empregado solicitante
ocorra dentro do mesmo mês em que ocorrer a permuta, para que seja respeitada a carga horária.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DO TRABALHO

As empresas obrigam-se a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamentos de proteção individual (luvas
próprias para o trabalho de bombeiro, cinto de segurança, máscaras, etc.) adequados aos devidos riscos, em
perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de origem geral não ofereçam completa
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proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados, nos termos dos art. 166, da Portaria n°
3214 de 08/06/78.

Parágrafo primeiro

O Equipamento de Proteção Individual (EPI), fornecido obrigatoriamente pela empresa empregadora, é de uso
obrigatório do empregado, sendo considerada falta punível a sua não utilização, uma vez que seja disponibilizado
pela empregadora.

Parágrafo segundo

As empresas tomadoras de serviços se obrigam a fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC – aos
Bombeiros Civis que ali prestarem serviço. Se a contratante não possuir tal EPC, poderá alugar da empresa
contratada ou outra da sua preferência. Como Equipamentos de Proteção Coletiva, as Empresas tomadoras de
serviços deverão manter nas suas dependências extintores de incêndio das classes apropriadas para o local para
combate a princípio de incêndio.

Parágrafo terceiro

As empresas podem constituir SESMT COMUM, organizado e administrado pelo Sindicato Patronal, conforme o
item 4.14.3 da Norma Regulamentadora 4-NR4 do Ministério do Trabalho e Emprego. O Sindicato Patronal
regulamentará o uso do SESMT COMUM pelas empresas através de Regimento próprio.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DO UNIFORME

As empresas fornecerão gratuitamente 02 (dois) jogos de uniforme na admissão do empregado, que deverá ser
devolvido, no estado de conservação que se encontrar, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho.

Parágrafo primeiro

Entende-se por uniforme a indumentária completa exigida para execução dos serviços.

Parágrafo segundo

Os uniformes fornecidos pelas empresas aos seus empregados devem ser diferentes dos  uniformes utilizados pelos
Bombeiros Militares do CBMERJ.

Parágrafo terceiro

A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho, incluindo o seu trajeto de ida e volta ao trabalho.

Parágrafo quarto

A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DOS ATESTADOS MÉDICOS

As empresas obrigam-se a aceitar os atestados médicos justificando a ausência do empregado ao trabalho.

Parágrafo único

A ausência ao trabalho por motivo de doença deve ser comprovada mediante atestado médico, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após sua emissão, podendo ser entregue por e-mail, WhatsApp, demais meios eletrônicos, ou por
outra pessoa, contra recibo. Caso contrário, a falta será tida como injustificada e acarretará a perda da remuneração
dos dias.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DIRETORES SINDICAIS

As empresas liberarão até 01 (um) membro da Diretoria do Sindicato Laboral, ou do Conselho Fiscal, sem prejuízo
do pagamento de seus vencimentos integrais, tais como: salários, vantagens, benefícios, gratificações, inclusive
abono de ponto, tempo de serviço de contribuição, enquanto estiverem à disposição do Sindicato no exercício de
seus mandatos.

Parágrafo primeiro

Os membros da Diretoria do Sindicato Laboral e do Conselho Fiscal somente poderão ser dispensados do emprego
por justa causa, devidamente comprovada.

Parágrafo segundo

Os Diretores do Sindicato não amparados pelo caput desta Cláusula e os Delegados sindicais terão direito a 01 (um)
dia de abono mensal, a serviço do Sindicato Laboral, desde que solicitado por escrito pelo Sindicato, avisando à
empresa empregadora com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e só poderão ser demitidos por justa
causa, dentro do período estatutário.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MENSALIDADE SINDICAL (CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA)

As empresas deverão descontar R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) em folha de pagamento, relativo à mensalidade
dos associados e repassá-la ao Sindbombeirocivil.

Paragrafo primeiro

Os associados que não tiverem desconto em contracheques deverão solicitar o boleto de repasse sindical pelo e-
mail do sindicato tesouraria@sindbombeirocivilrj.com.br 

Paragrafo segundo

As empresas deverão solicitar o boleto de repasse através do e-mail do sindicato
tesouraria@sindbombeirocivilrj.com.br, com a veracidade das informações do quadro total de profissionais e
sindicalizados. Os boletos serão gerados com vencimento para 5º dia útil. O não pagamento na data de vencimento
implicará em multa de 10% por atraso e 5% ao mês até o efetivo pagamento.

Parágrafo terceiro

Havendo alguma dificuldade técnica ou de qualquer outra ordem na expedição do boleto o sindicato entrará em
contato com a empresa atravez de e-mail institucional informando o como o repasse deverá ser feito.

 

Parágrafo quarto

Os associados que não tiverem desconto em folha, terão até o dia 10 de cada mês para enviar o comprovante de
pagamento dos repasses sindicais para o e-mail faleconosco@sindbombeirocivilrj.com.br

 

Parágrafo quinto 

O repasse da mensalidade deverá ser efetuado até ao 5° dia útil subsequente à competênciado desconto, tendo, a
partir daí, o prazo de até 5 (cinco) dias para a empresa enviar ao SINBOMBEIROS, os comprovantes do repasse,
através do e-mail tesouraria@sinbombeirocivilrj.com.br.

O atraso no repasse desta mensalidade incorrerá em multade 10% (dez pontos percentuais) ao mês sobre o valor
da mensalidade reajustada, mais a atualização monetária.

Parágrafo sexto
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É vedado à empresa deixar de descontar a mensalidade sindical, mesmo que a Convenção Coletiva de Trabalho
esteja em negociação.

Parágrafo sétimo

O bombeiro sindicalizado não pagará a contribuição negocial.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL

As Empresas descontarão, mensalmente, a importância de R$ 20,00 (vinte reais) por mês, de cada integrante da
categoria profissional, para financiamento da campanha salarial e garantia dos benefícios sociais oferecidos pela
Entidade Sindical Laboral. O aludido desconto será efetuado nas folhas de pagamento com base no caput do
Art.462, da CLT. Fica assegurado aos empregados o direito de oposição ao referido desconto, que será feito em até
5 (cinco) dias a contar do registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho no Sistema Mediador do MTE, e que
deverá ser apresentado individual e pessoalmente, com identificação e assinatura do opoente, na sede do Sindicato
Laboral, com cópia para o departamento pessoal de sua empregadora.

Parágrafo primeiro
O bombeiro associado ao Sindicato Laboral pagará, mensalmente, como Contribuição Associativa, o valor de R$
45,00, sendo liberado do pagamento da Contribuição Negocial de que trata o caput desta Cláusula.

Parágrado Segundo

As empresas deverão solicitar o boleto de repasse atraves do email tesouraria@sindbombeirocivilrj.com.br, e se
comprometer com a veracidade das informações enviadas do quadro total de profissionais e sindicalizados. Os
boletos serão gerados com vencimento para 5º dia útil. O não pagamento na data de vencimento implicará em multa
de 10% por atraso e 5% ao mês até o efetivo pagamento

Parágrafo Terceiro
Em caso de não recolhimento da Contribuição Assistencial Laboral, prevista no caput da presente cláusula, poderá o
Sindicato Laboral recorrer a via judicial, para o cumprimento do inteiro teor da mesma.

Parágrafo Quarto

A referida Contribuição Negocial foi devidamente aprovada em assembleia de trabalhadores, estando fundamentada
na Nota Técnica Nº 02/2018 da COORDENADORIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE SINDICAL -
CONALIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e no voto do Ministro Luis Roberto Barroso, no julgamento
do ARE 1018459, do STF.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - TAXA NEGOCIAL PATRONAL

Conforme entendimento do TST, pelo tema 935 com repercussão geral, que fixou a tese de legalidade na cobrança
de contribuição sindical, ainda que não associado ao sindicato da categoria econômica, desde que assegurado o
direito de oposição ao pagamento, instituí-se a taxa NEGOCIAL PATRONAL, assegurada pelo artigo 8º inciso IV da
Constituição Federal e pelo art. 513, alínea “e” da CLT, conforme aprovado por unanimidade de votos das empresas
presentes em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26/02/2025.

Parágrafo primeiro – As empresas NÃO associadas/filiadas são obrigadas a recolher em favor do SINESB-RJ a
título de taxa NEGOCIAL PATRONAL, valor de único e anual de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por
empresa da categoria econômica abrangida pelo sindicato e registrada no CBMERJ - CORPO DE BOMBEIRO
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Parágrafo segundo – As empresas associadas/filiadas estão isentas do pagamento da taxa NEGOCIAL PATRONAL.

Parágrafo terceiro - O valor devido será, obrigatoriamente, recolhido à tesouraria do SINESBRJ em boleto bancário
ou contra recibo no Banco Bradesco agência 2133-4 conta corrente 27365-1 em cota única até o dia 30/07/2025,
sob pena de multa de 10% (dez por cento) além da correção monetária e juros de 1 % ao mês.

Parágrafo quarto - Em caso de não recolhimento da Taxa NEGOCIAL PATRONAL, prevista no caput da presente
cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judicial, para o cumprimento do inteiro teor da mesma.
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Parágrafo quinto - Fica assegurado o direito de oposição ao pagamento taxa NEGOCIAL PATRONAL, desde que
seja comunicado, por escrito, ao SINESBRJ a discordância e que esteja protocolado até o cinco dia útil contados da
data posterior ao registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho pelo Mediador do MTE.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REGULARIDADE SINDICAL PATRONAL

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 e 608 da CLT, as empresas para
participar de licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou
contratação por setores privados, poderão solicitar Certidão de Regularidade para com suas
obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Esta certidão será expedida pelo Sindicato Patronal SINESBRJ, individualmente, assinada por seu
Presidente ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida
solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Consideram-se obrigações sindicais:

a) Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica);

b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

c) Cumprimento integral desta Convenção Coletiva de Trabalho;

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na
CLT,

bem como na legislação complementar concernente a matéria trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A falta da Certidão que trata este dispositivo, ou sua apresentação com prazo de validade vencida
permitirá, às empresas concorrentes, bem como aos Sindicatos convenentes, nos casos de
concorrência, carta convite, pregão, tomada de preço ou outra forma de licitação impugnarem o
processo licitatório por descumprimento da referida cláusula convencionada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Diante da nova relação normativa estabelecida pelo art. 620 da Lei n° 13.477/2017, fica convencionado que os
Acordos Coletivos de Trabalho não poderão estabelecer condições menos favoráveis às estabelecidas em
Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Único

Quando houver a celebração de Acordo Coletivo do Trabalho deverá o Sindicato Laboral dar ciência ao Sindicato
Patronal.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Os Sindicatos Laboral e Patronal irão atuar em conjunto no sentido de coibir a atuação de empresas que não
atendam ao pressuposto para prestar serviço de Bombeiro Civil e prestar serviços em eventos, conforme as
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condições contidas na Cláusula Quarta, enviando Ofício Conjunto ao CBMERJ, M.T.E e, caso necessário, ajuizando
uma ação judicial perante o Poder Judiciário. A pesquisa por empresas habilitadas e registradas no CBMERJ pode
ser realizada no site do CBMERJ ou no SINESB-RJ, através do e-mail sinesbrj@yahoo.com.br ou pelos telefones
2667-8243 ou 97047-5607.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO

A infração a qualquer das cláusulas deste instrumento sujeitará a empresa infratora à multa o valor de R$ 300,00,
por empregado atingido pelo aludida irregularidade. As importâncias reverterão em favor do Sindicato Laboral.

Parágrafo primeiro: Verificado o descumprimento a qualquer das cláusulas da presente Convenção, o Sindicato
Laboral notificará a empresa para que apresente defesa em até 10 (dez) dias úteis, ou justificá-la, tendo a empresa
o direito a solicitar a prorrogação do prazo para a resposta por mais 10 (dez) dias. Não sendo corrigida a
irregularidade no prazo de 20 (vinte) dias após a resposta, ou não havendo defesa, será aplicada a multa.

Parágrafo Segundo: Na notificação deverá constar a indicação da empresa, estabelecimento e a cláusula infringida.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DANOS PATRIMONIAIS

As empresas poderão descontar dos empregados o valor correspondente a qualquer material, peça, equipamento,
instalação e outros, danificados total ou parcialmente desde que devidamente comprovada a culpa e assentido pelo
empregado. Tal desconto poderá ser parcelado em até dez vezes, desde que haja concordância pelo empregador.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

Somente as empresas Prestadoras de Serviço de Bombeiro Civil, devidamente habilitadas e registradas pelo
CBMERJ e que possuam a Certidão de Regularidade Sindical – CERSIN  junto ao SINESB-RJ, se encontram nas
condições de prestar serviço de Bombeiro Civil, Brigada de Incêndio e prestar serviços em eventos. Cabe à empresa
remunerar o trabalhador seguindo a CCT 2025/2026.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD

Em face da Lei n° 13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenientes fixam, conforme
disposições contidas no art. 7°, inciso I; art. 11, inciso I, c/c artigo 9°, § 3°, da referida Lei, que os dados pessoais
dos trabalhadores, tais como nome, CPF, endereço  residencial, certificado de formação/reciclagem e todos os
dados necessários para atender às normas e regras de segurança exigidas pelos tomadores de serviços,
operadora/administradora de benefícios, sindicatos laborais, cursos de formação, CBMERJ e outros estritamente
ligados à atividade, poderão ser compartilhados sempre que solicitado ou quando vinculados diretamente à relação
mantida por sua empregadora e seus clientes e fornecedores, tendo em conta a atividade por ela exercida e as
necessidades de segurança da informação. Do mesmo modo, tocará aos seus empregados estrita observação de tal
conduta, no exercício dos seus cometimentos funcionais, quando do acesso a dados de terceiros, direta ou
indiretamente ligados à empregadora e/ou à sua atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços, sob pena
de responsabilidade pessoal, a quem der causa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

A entrega de quaisquer documentos ou sua devolução deverá ser formalizada, com recibo em duas vias, assinadas
pela empresa e pelo empregado, cabendo uma cópia a cada parte.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA

As divergências surgidas na vigência desta Convenção serão dirimidas pela Justiça do Trabalho, sempre que não
houver acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Fica facultado às empresas abrangidas por este instrumento normativo de trabalho a tomarem as providências
necessárias para que seus empregados possam usufruir dos empréstimos com desconto em folha de pagamento,
nos termos da Lei nº 10.820/2003.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR E EMPRESARIAL

As Entidades Sindicais Convenentes prestarão, indistintamente a todos os trabalhadores e empregadores
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, o plano Benefício Social Familiar e Empresarial abaixo
definido pelas entidades convenentes e discriminado no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta
cláusula, através de organização gestora especializada e aprovada pelas Entidades Convenentes.

Parágrafo Primeiro – A prestação do plano Benefício Social Familiar e Empresarial iniciará a partir do primeiro dia
do mês do vencimento do custeio, informado no parágrafo segundo deste, e terá como base para os procedimentos
necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadores, o Manual de Orientação e Regras disponibilizado
no website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao.

Parágrafo Segundo – Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar e Empresarial e com
expresso consentimento das entidades convenentes, as empresas, recolherão a título de custeio, até o dia 10 (dez)
de cada mês, iniciando a partir do dia 10/07/2025, o valor total de R$8,00 (oito reais), por trabalhador que
possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no website www.beneficiosocial.com.br.
Com o intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas, dos procedimentos na prestação dos benefícios as Disposições
Gerais, Manual de Orientação e Regras, e Tabela de Benefícios são registrados em cartório. O custeio do plano
Benefício Social Familiar e Empresarial será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer
desconto nos salários dos trabalhadores.

Parágrafo Terceiro – Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, o empregador
manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 12
(doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento deste custeio a partir do décimo terceiro mês, ficando
garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais previstos nesta cláusula e no Manual de Orientação e
Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento relativo ao
trabalhador afastado.

Parágrafo Quarto – Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos benefícios sociais definidos
pelas entidades, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares,
o empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no prazo máximo e improrrogável
de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento de filhos, este prazo será de até 150
(cento e cinquenta) dias. O empregador que não observar estes prazos, poderá arcar com sanções pecuniárias em
favor do trabalhador ou família prejudicada, como se inadimplente estivesse. Caso a empresa não efetue o
comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a
entidade efetuar tal comunicado, não eximindo o empregador de suas responsabilidades e sanções previstas.

Parágrafo Quinto – O empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido,
perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularização. Nesses casos, na ocorrência de
qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes não perderão direito aos
benefícios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando das entidades, com exceção dos benefícios
prestados por empresas terceirizadas que possuam faturamento unitário mensal. Neste caso, o trabalhador e seus
familiares perderão o direito ao recebimento ou prestação desses benefícios. Assim, o empregador responderá,
perante o empregado e/ou a seus dependentes, a título de indenização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso
salarial da categoria vigente à época da infração em favor do trabalhador ou seus beneficiários, além de reembolsar
às Entidades os valores devidos à que os trabalhadores e seus beneficiários têm direito e que estão descritos nessa
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cláusula. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento
de comunicação de débito feita por e-mail, pela gestora, ficará isento desta indenização.

Parágrafo Sexto: O não pagamento do custeio previsto nesta cláusula, até o dia 10 (dez) de cada mês, acarretará a
incidência em multa de 10% (dez por cento) pelo atraso do pagamento, e juros mensais de 1% (um por cento),
conforme previsão legal, além das demais penalidades previstas nesta norma coletiva, podendo ainda, o
empregador ter seu nome incluso em órgãos de proteção ao crédito, bem como seu registro nos cartórios de
protestos competentes.

Parágrafo Sétimo – Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos, devido a fatos
novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instrução normativa em vigência, nestes casos,
obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio
jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

Parágrafo Oitavo – Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante de
Regularidade específico para atendimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar e Empresarial, referente
aos últimos 5 (cinco) anos, a ser apresentado ao contratante, as entidades sindicais, e a órgãos fiscalizadores,
quando solicitado.

Parágrafo Nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial.

Parágrafo Décimo – Fica desde já consignado e aceito entre as partes, que o envio e usos de dados dos
empregados é para o fim exclusivo da disponibilização dos benefícios contratados e objetos da presente prestação
de serviços, nos termos da Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e demais legislações
pertinentes à confidencialidade.

Parágrafo Décimo Primeiro – Na hipótese de este instrumento coletivo de trabalho perder sua eficácia e em caso
de a empresa não dar continuidade dos pagamentos para cumprimento desta cláusula, a empresa, seus
trabalhadores e familiares terão seus direitos aqui descritos suspensos até o retorno de sua eficácia

Caso as empresas entendam e optem pela continuidade do pagamento para manter o cumprimento desta cláusula
específica, devido ao seu baixo custo, caráter social, emergencial, apoio imediato, natureza alimentar e solidário,
prestado aos trabalhadores e seus familiares, bem como cientes da redução de custos operacionais e agilidade na
gestão da empresa, terão seus direitos aqui descritos preservados.

Todos e quaisquer avisos informativos ou de cobranças vinculados a esta cláusula e recebidos pelas empresas
neste período, terão caráter meramente informativo, com o intuito de evitar passivos e discussões jurídicas.

Parágrafo Décimo Segundo – Para lisura e transparência na prestação dos benefícios, segue abaixo um resumo e
breve descritivo da forma em que eles serão disponibilizados. Tal procedimento é necessário para que não haja
desvio de finalidade do benefício a ser disponibilizado e deverá ser rigorosamente observado, devido ser caráter
social, emergencial e de natureza alimentícia. A íntegra do Manual de Orientação e Regras que regem a prestação
dos benefícios estará registrado em cartório e disponível no website da gestora.

 

RESUMO DOS BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS PARA TRABALHADORES E
EMPREGADORES

    
BENEFÍCIOS PARA OS TRABALHADORES

BENEFICIOS FORMA DE
PRESTAÇÃO DESCRITIVO

BENEFÍCIO
ACIDENTE 1X  R$    

500,00

EM CASO DE AFASTAMENTO DE
TRABALHADOR(A), POR  ACIDENTE, SERÁ
DISPONIBILIZADO UM CARTÃO PARA
DESCONTOS EM REDE CREDENCIADA DE
FARMÁCIAS, COM OBJETIVO DE FACILITAR O
ACESSO FAMILIAR A MEDICAMENTOS ,
PODENDO SER DISPONIBILIZADO UMA
VERBA ADICIONAL, PARA QUE OS
MEDICAMENTOS NÃO TENHAM CUSTOS.
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BENEFÍCIO
ALIMENTAR POR
AFASTAMENTO

1X  R$    
300,00

EM CASO DE AFASTAMENTO DE
TRABALHADOR(A), POR AUXÍLIO DOENÇA OU
ACIDENTE, SERÁ ENCAMINHADO À SUA
RESIDÊNCIA, ALIMENTOS DE QUALIDADE E
VARIEDADE OU OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA
GESTORA, MEDIANTE SIMPLES
APRESENTAÇÃO DA CARTA DE CONCESSÃO.

 

BENEFÍCIO
CAPACITAÇÃO 1X  R$

2.000,00

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS FAMILIARES NA
OCORRÊNCIA DE FALECIMENTO OU
INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO
TRABALHADOR, CURSOS DE CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL NA ÁREA DE INTERESSE DO
BENEFICIADO, PARA MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA RENDA FAMILIAR. TAL VALOR
SERÁ ENCAMINHADO DIRETAMENTE AO
ORGÃO DE CAPACITAÇÃO ESCOLHIDO PELO
BENEFICIÁRIO, EM CASO DE SALDO, ESTE
SERÁ DISPONIBILIZADO PARA CUSTEIO DE
LOCOMOÇÃO E ALIMENTAÇÃO.

 

BENEFÍCIO
MANUTENÇÃO

DE RENDA
FAMILIAR

3X  R$    
700,00

EM CASO DE INCAPACITAÇÃO PERMANENTE
OU FALECIMENTO DE TRABALHADOR(A),
SERÁ DISPONIBILIZADO A ELE OU AOS
FAMILIARES, UM CARTÃO DE DÉBITO PRÉ
PAGO OU OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA
GESTORA. ESTE BENEFÍCIO NÃO PODERÁ
SER DISPONIBILIZADO DE FORMA INTEGRAL,
PARA QUE NÃO HAJA DESVIO DE SUA
FINALIDADE.

 

BENEFÍCIO
ALIMENTAR 3X  R$    

300,00

 EM CASO DE INCAPACITAÇÃO PERMANENTE
OU FALECIMENTO DE TRABALHADOR(A),
SERÁ ENCAMINHADO À SUA RESIDÊNCIA OU
DA FAMÍLIA, ALIMENTOS DE QUALIDADE E
VARIEDADE OU OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA
GESTORA. ESTE BENEFÍCIO NÃO PODERÁ
SER DISPONIBILIZADO DE FORMA INTEGRAL,
PARA QUE NÃO HAJA DESVIO DE SUA
FINALIDADE.

 
BENEFÍCIO
SERVIÇO
FUNERAL

1X  R$
4.000,00

EM CASO DE FALECIMENTO DE
TRABALHADOR(A), SERÁ DISPONIBILIZADO
UM AGENTE HABILITADO QUE TOMARÁ AS
PROVIDÊNCIAS E ACOMPANHAMENTOS
NECESSÁRIOS AO FUNERAL, INDEPENDENTE
DA CAUSA, LOCAL OU HORÁRIO DO
FALECIMENTO. CASO A FAMÍLIA OPTE POR
SERVIÇO DE MENOR CUSTO OU NÃO UTILIZE
O AGENTE, O VALOR TOTAL OU O SALDO
REMANESCENTE SERÁ ENCAMINHADO AO
ARRIMO DA FAMÍLIA.
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BENEFÍCIO
CONTA

CORRENTE
VIRTUAL

SIM

TEM COMO OBJETIVO PROPICIAR AOS
TRABALHADORES ACESSO AO SISTEMA
BANCÁRIO ELETRÔNICO, ATRAVÉS DE UM
APLICATIVO PARA GERENCIAMENTO DE
SEUS GASTOS.

 

BENEFÍCIO
RECOLOCAÇÃO SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM
CONSUMO DA FRANQUIA DE DADOS, ONDE O
TRABALHADOR TERÁ ACESSO A UMA
GRANDE REDE DE VAGAS DISPONÍVEIS.

 

BENEFÍCIO
APOIO

PSICOLÓGICO
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO
PSICOLÓGICO, A TODOS OS
TRABALHADORES DO SEGMENTO, VIA 0800,
POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE
CAPACITADOS.

 

BENEFÍCIO
APOIO SOCIAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO SOCIAL, A
TODOS OS TRABALHADORES DO
SEGMENTO, VIA 0800, POR PROFISSIONAIS
LEGALMENTE CAPACITADOS.

 

BENEFÍCIO
APOIO

NUTRICIONAL
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO
NUTRICIONAL, A TODOS OS
TRABALHADORES DO SEGMENTO, VIA 0800,
POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE
CAPACITADOS.

 

BENEFÍCIO VALE
EMERGENCIAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AO TRABALHADOR,
MEDIANTE A CONTRATAÇÃO DE UMA
INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA, UMA
ANTECIPAÇÃO SALARIAL EMERGENCIAL DE
FORMA RÁPIDA E COM JUROS MENORES,
ESTANDO SUJEITO À ANÁLISE CADASTRAL.

 

BENEFÍCIO
CERTIFICAÇÃO

DIGITAL
(TRABALHADOR)

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA
LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, COM VALORES
ABAIXO DO MERCADO, COM ATENDIMENTO
EM REDE CREDENCIADA, VIRTUAL OU EM
DOMICÍLIO

 
CONSULTA

MÉDICA ONLINE
SIM SERÁ DISPONIBILIZADO CONSULTAS

MÉDICAS ON-LINE COM CLÍNICO GERAL AOS
TRABALHADORES, SEUS FAMILIARES E
PESSOAS DE SEU RELACIONAMENTO, SEM
NENHUM CUSTO, PROPORCIONANDO UM
ATENDIMENTO ÁGIL, MODERNO E
DESBUROCRATIZADO, ATRAVÉS DE
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APLICATIVO QUE SEGUE TODAS AS NORMAS
REGULAMENTADAS PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. TAMBÉM FICARÁ DISPONÍVEL UMA
REDE DE LABORATÓRIOS CONVENIADOS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COM CUSTO
ABAIXO DA MÉDIA DE MERCADO.

 
    

BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS
BENEFICIOS FORMA DE

PRESTAÇÃO DESCRITIVO

BENEFÍCIO
MEDICINA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO

PARTICIPATIVO
SEM UNIDADE

MÓVEL

SERÁ DISPONIBILIZADO DESCONTOS
SIGNIFICATIVO PARA TODOS OS SERVIÇOS
RELACIONADOS À MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO.

 

BENEFÍCIO
CONECTA
EMPRESA

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM
CONSUMO DA FRANQUIA DE DADOS, PARA
QUE AS EMPRESAS POSSAM CONTATAR OS
TRABALHADORES DE FORMA RÁPIDA E
SEGURA.

 

BENEFÍCIO
MURAL DE

EMPREGOS
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AS EMPRESAS
SISTEMA ON-LINE, PARA INSERÇÃO DAS
VAGAS DISPONÍVEIS, TAIS VAGAS SERÃO
DIVULGADAS AOS TRABALHADORES PELO
BENEFÍCIO RECOLOCAÇÃO.

 

BENEFÍCIO
FOLHA DE

PAGAMENTO
VIRTUAL

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO UM SISTEMA ON-
LINE DE CADASTRAMENTO E PAGAMENTO,
JUNTAMENTE COM O BENEFÍCIO CONTA
CORRENTE VIRTUAL.VISANDO AGILIZAR O
ENVIO DAS REMUNERAÇÕES AOS
COLABORADORES DAS EMPRESAS

 

BENEFÍCIO
COMPRA
DIRETA

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO UMA REDE DE
FORNECEDORES, COM DESCONTOS
SIGNIFICATIVOS EM SEUS PRODUTOS E
SERVIÇOS, DEVIDO A INEXISTÊNCIA DE
INTERMEDIÁRIOS.

 

BENEFÍCIO
CERTIFICAÇÃO

DIGITAL
(EMPRESA)

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA
LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, COM VALORES
ABAIXO DO MERCADO, COM ATENDIMENTO
EM REDE CREDENCIADA, VIRTUAL OU EM
DOMICÍLIO.

}
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PAULO GOMES DOS SANTOS FILHO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMP PREST SERV B I I M E P C I E R J

MARCOS PAULO SILVA DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

ANEXOS
ANEXO I - ATA LABORAL

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA PATRONAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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